
Demonstrações Contábeis Municipais: Teoria e Prática 1

DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS
MUNICIPAIS

TEORIA E PRÁTICA

Membros do CNCM
Agnys Melissa Lima Rocha
Alexandre Aureliano Oliveira Farias
Ana Lídia de Oliveira Munhós
Aparecida de Fátima Andrade Lacerda
Caroline Marques Cavalheiro Moura
Claudinei Nogueira
Clístenes Calheiros Oliveira
Denize Garabini Nobre de Oliveira
Eder Galiciani
Elisangela Santos Fernandes
Elizeuda Pereira de Araújo Oliveira
Emerson Onofre Pereira

Ericsson Marcel Salazar Pinto
Guilherme Helmer Neto
Idimara Schlindvein
Ivan Fernandes da Cunha
Janice Pereira
Janio Marques de Souza
José Luiz Marcilio
Luciana Borges Teixeira
Luciany dos Santos Amaral
Luiz Henrique Gonçalves
Marcio Martins
Maria da Conceição Monteiro da Silva
Maria Lucimara dos Santos Souza

Nourival de Souza Resende Filho
Paulinelly da Cunha Souza
Plinio Oliveira Silva
Renata Pessoa da Costa
Rodrigo Harlan de Freitas Teixeira
Ronaldo José Rêgo de Araújo
Rose Carla Lieskow Mengarda
Rosélia Barros Gomes
Suani dos Santos Braga
Valberto Alves Abreu
Valdivino Vieira de Jesus
Vanderlei de Souza
Virgínia Gonçalves Martins 

Diana Vaz de Lima
José Rafael Corrêa 
Marcus Vinicius Cunha dos Santos
Rodrigo Miranda Alves
Thaina Carvalho Santos Gualberto

Coordenadores:

Membros do CNCM:



Membros do CNCM
Agnys Melissa Lima Rocha
Alexandre Aureliano Oliveira Farias
Ana Lídia de Oliveira Munhós
Aparecida de Fátima Andrade Lacerda
Caroline Marques Cavalheiro Moura
Claudinei Nogueira
Clístenes Calheiros Oliveira
Denize Garabini Nobre de Oliveira
Eder Galiciani
Elisangela Santos Fernandes
Elizeuda Pereira de Araújo Oliveira
Emerson Onofre Pereira
Ericsson Marcel Salazar Pinto
Guilherme Helmer Neto
Idimara Schlindvein
Ivan Fernandes da Cunha
Janice Pereira
Janio Marques de Souza
José Luiz Marcilio

Luciana Borges Teixeira
Luciany dos Santos Amaral
Luiz Henrique Gonçalves
Marcio Martins
Maria da Conceição Monteiro da Silva
Maria Lucimara dos Santos Souza
Nourival de Souza Resende Filho
Paulinelly da Cunha Souza
Plinio Oliveira Silva
Renata Pessoa da Costa
Rodrigo Harlan de Freitas Teixeira
Ronaldo José Rêgo de Araújo
Rose Carla Lieskow Mengarda
Rosélia Barros Gomes
Suani dos Santos Braga
Valberto Alves Abreu
Valdivino Vieira de Jesus
Vanderlei de Souza
Virgínia Gonçalves Martins

Coordenadores do CNCM
Diana Vaz de Lima
José Rafael Corrêa 
Marcus Vinicius Cunha dos Santos
Rodrigo Miranda Alves
Thaina Carvalho Santos Gualberto

Revisão de textos
KM Publicações

Diagramação
Eduardo Viana 
Themaz Comunicação

Copyright © 2023. Confederação Nacional de Municípios – CNM.

Qualquer parte desta publicação pode ser reproduzida, desde que citada a fonte. Todavia, a re-
produção não autorizada para fins comerciais desta publicação, no todo ou em parte, constitui 
violação dos direitos autorais, conforme Lei 9.610/1998.

Impresso no Brasil. Disponível em: <https://www.cnm.org.br>

Catalogado na fonte pela Confederação Nacional de Municípios

D384	 Demonstrações contábeis municipais: teoria e prática / coordenadores 
Diana Vaz de Lima ... [et al.]. -- Brasília: CNM, 2023.

175 p.
ISBN 978-65-88521-89-2

Disponível em: https://www.cnm.org.br

1. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
(DCASP). 2. Contabilidade Municipal. 3. Balanço Orçamentário. 
4. Balanço Financeiro. 5. Balanço Patrimonial. 6. Finanças Públicas. 
I. Título.

CDD 657

Ficha catalográfica elaborada por: Daiane S. Y. Valadares CRB-1/2802

SGAN 601 Módulo N  •  Brasília/DF  •  CEP: 70.830-010
Contato: (61) 2101-6000  •  e-mail: atendimento@cnm.org.br

www.cnm.org.br



Diretoria  2021-2024
CONSELHO DIRETOR

Presidente | Paulo Roberto Ziulkoski 

1º Vice-Presidente | Julvan Lacerda 

2º Vice-Presidente | Luiz Lázaro Sorvos

3º Vice-Presidente | Rosiana Lima Beltrão Siqueira

4º Vice-Presidente | Haroldo Naves Soares

5º Vice-Presidente | Jair Aguiar Souto

1º Secretário | Vago 

2º Secretário | Hudson Pereira de Brito 

3º Secretário | Manoel Alves da Silva Júnior 

1º Tesoureiro | Francisco Nélio Aguiar da Silva 

2º Tesoureiro | Erlânio Furtado Luna Xavier 

3º Tesoureiro | Francisco de Castro Menezes Júnior

CONSELHO FISCAL

Titular | Silvany Yanina Mamlak

Titular | Joner Chagas 

Titular | Diogo Borges de Araújo Costa

1º Suplente | Carlos Sampaio Duarte

2º Suplente | Wilson Tavares de Sousa Júnior

3º Suplente | Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior

CONSELHO DE REPRESENTANTE REGIONAIS
Titular da região Nordeste | Vago

Suplente da região Nordeste | Paulo César Rodrigues de Morais 

Titular da região Sul | Clenilton Carlos Pereira 

Suplente da região Sul | Vago 

Titular da região Sudeste | Carlos Alberto Cruz Filho

Suplente da região Sudeste | Vago

Titular da região Norte | Sebastião Bocalom Rodrigues

Suplente da região Norte| Célio de Jesus Lang

Titular da região Centro-Oeste | Valdir Couto de Souza

Suplente da região Centro-Oeste | Rafael MachadoSGAN 601 Módulo N  •  Brasília/DF  •  CEP: 70.830-010
Contato: (61) 2101-6000  •  e-mail: atendimento@cnm.org.br

www.cnm.org.br



Sumário

1. Elaboração e Divulgação das Demonstrações Contábeis� 6
1.1  Usuários e Características da Informação Contábil	 6

1.2  Elementos das Demonstrações Contábeis					     9

1.3  Mensuração de um elemento nas demonstrações contábeis	 11

1.4  Evidenciação de um elemento nas demonstrações contábeis	 13

1.5  Apresentação da Informação nas Demonstrações Contábeis  	 14

2. Balanço Orçamentário � 21
2.1  Aspectos Conceituais e Legais	 21

2.2  O Balanço Orçamentário no Contexto da IPSAS	 24

2.3  Apresentação do Balanço Orçamentário	 25

2.4  Fechamento do Balanço Orçamentário	 32

2.5  Outros Anexos ao Balanço Orçamentário	 34

2.6  Notas Explicativas ao Balanço Orçamentário	 36

2.7  Modelos de Balanço Orçamentário: Experiências Municipais	 37

2.8  Compartilhando Experiências 	 57

3. Balanço Financeiro� 59
3.1  Aspectos Conceituais e Legais	 59

3.2  Apresentação do Balanço Financeiro	 61

3.3  Fechamento do Balanço Financeiro	 65

3.4  Observando a Fonte ou Destinação de Recursos 	 68

3.5  Inscrição e Pagamento de Restos a Pagar 	 69

3.6  Outros Anexos ao Balanço Financeiro	 70

3.7  Notas Explicativas ao Balanço Financeiro	 73

3.8  Modelos de Balanço Financeiro: Experiências Municipais	 73



4. Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP)	 89
4.1  Aspectos Conceituais e Legais	 89

4.2  A Demonstração das Variações Patrimoniais no Contexto das IPSAS	 90

4.3  Apresentação da Demonstração das Variações Patrimoniais 	 91

4.4  Fechamento da Demonstração das Variações Patrimoniais	 94

4.5  Notas Explicativas à Demonstração das Variações Patrimoniais	 95

4.6  Modelos de Demonstração das Variações Patrimoniais: Experiências Municipais	
95

5. Balanço Patrimonial� 107
5.1  Aspectos Conceituais e Legais	 107

5.2  Apresentação do Balanço Patrimonial 	 113

5.3  Fechamento do Balanço Patrimonial	 117

5.4  Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial	 118

5.5  Modelos de Balanço Patrimonial: Experiências Municipais	 118

5.6  Compartilhando Experiências 	 131

6. Demonstração dos Fluxos de Caixa� 132
6.1  Aspectos Conceituais e Legais	 132

6.2  A Demonstração dos Fluxos de Caixa no Contexto das IPSAS	 133

6.3  Apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 135

6.4  Fechamento da DFC	 139

6.5  Notas Explicativas à DFC	 140

6.6  Modelos de DFC: Experiências Municipais	 141

Notas Explicativas� 155
7.1  Aspectos Conceituais e Legais	 155

7.2  Apresentação das Notas Explicativas	 156

7.3  Modelos de Notas Explicativas	 158

7.4  Modelos de Notas Explicativas: Experiências Municipais	 167

Referências� 174



Demonstrações Contábeis Municipais: Teoria e Prática6

1
Elaboração e Divulgação das 

Demonstrações Contábeis

1.1  Usuários e Características da Informação Contábil

Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual, os objetivos da elaboração 
e divulgação da informação contábil estão relacionados ao fornecimento de informações 
sobre a entidade do setor público que são úteis aos usuários dos relatórios contábeis para 
a prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão. 

De acordo com a norma, os relatórios contábeis devem ser elaborados e divulgados, 
principalmente, para atender às necessidades de informações dos usuários dos serviços e 
dos provedores de recursos, quando estes não detêm a prerrogativa de exigir que a enti-
dade do setor público divulgue as informações que atendam às suas necessidades espe-
cíficas. Para os propósitos da estrutura conceitual, os usuários primários dos relatórios 
contábeis são os usuários dos serviços e seus representantes e os provedores de recursos 
e seus representantes (doravante identificados como usuários dos serviços e provedores 
de recursos, a não ser que sejam identificados de outra forma).

A norma apresenta que os cidadãos são usuários primários, uma vez que recebem 
os serviços do governo e de outras entidades do setor público e proveem parte dos recur-
sos para esse fim. Os relatórios contábeis podem também fornecer informações úteis para 
outros indivíduos ou entidades para propósitos distintos. Por exemplo, os responsáveis 
pelas estatísticas de finanças públicas, os analistas, a mídia, os consultores financeiros, os 
grupos de interesse público ou privado podem entender que a informação fornecida pelos 
relatórios é útil para os seus propósitos. 

As organizações que possuem a prerrogativa de exigir a elaboração de relatório 
contábil estruturado para atender às suas necessidades específicas de informação podem 
também utilizar a informação fornecida pelos relatórios para os seus propósitos – como, 
por exemplo, agências reguladoras e supervisoras, entidades de auditoria, comissões do 
Poder Legislativo ou de outro órgão do governo, órgãos centrais de orçamento e controle, 
agências de classificação de risco e, em alguns casos, entidades prestadoras de recursos 
e de fomento. Mesmo que esses outros indivíduos ou entidades encontrem informações 
úteis nos relatórios contábeis, eles não são usuários primários desses relatórios. Assim, os 
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relatórios contábeis não são elaborados e divulgados para atender às necessidades 
de informações específicas ou particulares.

De acordo com a NBC T SP – Estrutura Conceitual, as características qualitativas da 
informação incluída nos relatórios contábeis são a relevância, a representação fidedigna, 
a compreensibilidade, a tempestividade, a comparabilidade e a verificabilidade, conforme 
pontuado a seguir:

	» relevância: as informações financeiras e não financeiras são relevantes caso sejam 
capazes de influenciar significativamente o cumprimento dos objetivos da elabo-
ração e da divulgação da informação contábil;

	» representação fidedigna: para ser útil como informação contábil, a informação deve 
corresponder à representação fidedigna dos fenômenos econômicos e outros que 
se pretenda representar;

	» compreensibilidade: é a qualidade da informação que permite que os usuários com-
preendam o seu significado, devendo a informação ser apresentada de maneira 
que corresponda às necessidades e à base do conhecimento dos usuários, bem 
como à natureza da informação apresentada;

	» tempestividade: a informação deve estar disponível para os usuários antes que ela 
perca a sua capacidade de ser útil para fins de prestação de contas e responsabi-
lização (accountability) e tomada de decisão;

	» comparabilidade: é a qualidade da informação que possibilita aos usuários identi-
ficar semelhanças e diferenças entre dois conjuntos de fenômenos;

	» verificabilidade: é a qualidade da informação que ajuda a assegurar aos usuários 
que a informação contida nos relatórios contábeis representa fielmente os fenô-
menos econômicos ou de outra natureza que se propõe a representar.

Também, segundo a norma, devem ser observadas as restrições inerentes à informa-
ção contida nos relatórios contábeis, que são a materialidade, o custo-benefício e o alcance 
do equilíbrio apropriado entre as características qualitativas.

Sobre a restrição da materialidade, tem-se que a informação é material se a sua 
omissão ou distorção puder influenciar o cumprimento do dever de prestação de contas 
e responsabilização (accountability), ou as decisões que os usuários tomam com base nos 
relatórios contábeis elaborados para aquele exercício. Importante destacar que a materia-
lidade depende tanto da natureza quanto do montante do item analisado dentro das par-
ticularidades de cada entidade. No caso do setor público, as avaliações de materialidade 
são feitas no contexto do ambiente legislativo, institucional e operacional dentro do qual 
as entidades funcionam e, em relação às informações financeiras e não financeiras pros-
pectivas, o conhecimento de quem as elabora e as expectativas acerca do futuro.

Desta forma, a evidenciação da informação sobre a conformidade, ou não, com a 
legislação, regulamentação ou outro normativo pode ser material devido à sua natureza, 
independentemente da magnitude de quaisquer dos montantes envolvidos. Nesse contex-
to, ao se determinar se um item é material, deve-se levar em consideração questões como 
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a natureza, a legalidade, a sensibilidade e os efeitos de eventos e transações passados ou 
previstos; as partes envolvidas em tais transações; e as circunstâncias que deram origem 
a essas transações.

Com relação à restrição custo-benefício, a informação contábil impõe custos e seus 
benefícios devem justificá-los. Avaliar se os benefícios da informação justificam seus cus-
tos é, com frequência, uma questão de julgamento de valor, pois não é possível identificar 
todos os custos e todos os benefícios da informação incluída nos relatórios contábeis. Se-
gundo a norma, a aplicação da restrição custo-benefício envolve avaliar se os benefícios 
de divulgar a informação provavelmente justificam os custos incorridos para fornecê-la e 
utilizá-la. Ao fazer essa avaliação, é necessário considerar se uma ou mais características 
qualitativas podem ser sacrificadas até certo ponto para reduzir o custo.

No caso da restrição do alcance do equilíbrio apropriado entre as características 
qualitativas, a norma considera que as características qualitativas funcionam, conjunta-
mente, para contribuir com a utilidade da informação. A Estrutura Conceitual estabelece 
que a importância relativa das características qualitativas em cada situação é uma questão 
de julgamento profissional. A meta é alcançar o equilíbrio apropriado entre as caracterís-
ticas para satisfazer os objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil.

Elaborados para auxiliar os usuários a entender, interpretar e inserir em contexto a 
informação apresentada nas demonstrações contábeis, os relatórios contábeis também 
podem fornecer informações financeiras e não financeiras que aprimoram, complemen-
tam e suplementam as demonstrações contábeis, inclusive informações sobre questões 
relacionadas ao governo ou outra entidade do setor público, tais como:

	» a conformidade com os orçamentos aprovados e outra regulamentação relativa 
às suas operações;

	» as atividades de prestação de serviços e os seus respectivos resultados durante 
o exercício; e

	» as expectativas relacionadas às atividades da prestação de serviços e outras ati-
vidades no futuro, bem como as consequências, em longo prazo, das decisões 
tomadas e das atividades realizadas durante o exercício, inclusive aquelas que 
possam impactar as expectativas sobre o futuro.

A norma determina que essas informações podem ser apresentadas nas notas ex-
plicativas às demonstrações contábeis ou em relatórios separados incluídos nos relatórios 
contábeis.

Sobre a informação orçamentária e cumprimento da legislação ou outra regula-
mentação relativa à captação e à utilização de recursos no setor público, a Estrutura Con-
ceitual esclarece que a inclusão dessa informação nos relatórios contábeis auxilia os usuá-
rios a avaliarem a extensão das receitas, as despesas, os fluxos de caixa e os resultados 
financeiros da entidade e a sua conformidade com as estimativas refletidas nos orçamen-
tos aprovados, bem como a aderência da entidade à legislação ou outra regulamentação 
acerca da captação e da utilização dos recursos. 
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Com relação à divulgação de informações não financeiras e financeiras das ativi-
dades de prestação de serviços, o desempenho e/ou os resultados durante o exercício for-
necem insumos para avaliação da economicidade, da eficiência e da eficácia das operações 
da entidade. Segundo a Estrutura Conceitual, a divulgação dessas informações é necessária 
para que o governo ou outra entidade do setor público cumpra com suas obrigações de 
prestação de contas e responsabilização (accountability), isto é, serve para justificar a utili-
zação dos recursos captados da sociedade ou em nome dela. Portanto, os relatórios contá-
beis apresentam informações financeiras e não financeiras sobre fenômenos econômicos; 
além disso,  outros fenômenos, determinados atributos, conhecidos como características 
qualitativas, também devem ser observados. 

1.2  Elementos das Demonstrações Contábeis 

Para ser reconhecido como um elemento das demonstrações contábeis, o item pre-
cisa satisfazer as definições apresentadas na NBC T SP – Estrutura Conceitual. Segundo a 
referida norma, entre os elementos das demonstrações contábeis estão o ativo, o passivo, 
a receita e a despesa. 

A incerteza sobre a existência de elemento é examinada ao considerar a evidência 
disponível para emitir julgamento neutro sobre se o item satisfaz todas as características 
essenciais da definição de elemento, considerando todos os fatos e circunstâncias dispo-
níveis na data do relatório. Caso se determine que o elemento, de fato, existe, a incerteza 
sobre o montante do potencial de serviços ou da capacidade de gerar benefícios econômi-
cos representados por ele deve ser levada em consideração na sua mensuração. 

Assim, os responsáveis pela elaboração dos relatórios contábeis revisam e avaliam 
toda a evidência disponível ao determinarem se o elemento existe e deve ser reconhecido, 
se aquele elemento continua a se qualificar para o reconhecimento, ou se houve mudança 
em elemento existente. 

 
Reconhecimento e desreconhecimento de um elemento nas demonstra-
ções contábeis

O reconhecimento é o processo de incorporar e de incluir um item expresso em va-
lores a serem apresentados no corpo da demonstração contábil apropriada, que satisfaça 
a definição de elemento e possa ser mensurado de maneira que observe as características 
qualitativas, levando em consideração as restrições sobre a informação incluída nos relató-
rios contábeis. Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual, um item deve ser 
reconhecido nas demonstrações contábeis quando:

	» satisfizer a definição de elemento; e

	» puder ser mensurado de maneira que observe as características qualitativas, le-
vando em consideração as restrições sobre a informação incluída nos relatórios 
contábeis.
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Para atender a definição de elemento e ser reconhecido nas demonstrações contá-
beis como ativo, o recurso deve ser controlado no presente pela entidade como resultado 
de evento passado, sendo esse recurso um item com potencial de serviços ou com a capa-
cidade de gerar benefícios econômicos. Com relação ao controle, envolve a capacidade da 
entidade em utilizar o recurso (ou controlar terceiros na sua utilização) de modo que haja 
a geração do potencial de serviços ou dos benefícios econômicos originados do recurso 
para o cumprimento dos seus objetivos de prestação de serviços, entre outros.

Com relação ao passivo, para atender a definição de elemento e ser reconhecido nas 
demonstrações contábeis o recurso deve representar uma obrigação presente, derivada 
de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída de recursos da entidade. Sobre o 
conceito de obrigação presente, é aquela que ocorre por força de lei (obrigação legal ou 
obrigação legalmente vinculada) ou uma obrigação que não ocorre por força de lei (obri-
gação não legalmente vinculada), as quais não possam ser evitadas pela entidade. 

No caso do recurso que venha a ser reconhecido nas demonstrações contábeis como 
receita, seu fato gerador deve resultar em aumentos na situação patrimonial líquida da 
entidade. Já para ser reconhecido como despesa, o fato gerador do recurso deve resultar 
em diminuições na situação patrimonial líquida da entidade. Segundo a NBC T SP – Estru-
tura Conceitual, receitas e despesas originam-se de transações com contraprestação e sem 
contraprestação de outros eventos, tais como: aumentos e decréscimos não realizados de 
ativos e passivos; consumo dos ativos por meio da depreciação; e redução do potencial de 
serviços e da capacidade de gerar benefícios econômicos por meio da diminuição do valor 
recuperável. Além disso, podem ser originadas de transações individuais ou de grupos de 
transações.

Ressalte-se que todos os itens que satisfaçam os critérios de reconhecimento são in-
seridos nas demonstrações contábeis. Em algumas circunstâncias, contudo, determinada 
norma brasileira do setor público (NBC TSP) pode também especificar que, para alcançar 
os objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil, um recurso ou obriga-
ção que não satisfaça a definição de elemento deve ser reconhecido nas demonstrações 
contábeis desde que possa ser mensurado de maneira que satisfaça as características qua-
litativas e as restrições sobre a informação incluída nos relatórios contábeis.

Portanto, o reconhecimento envolve a avaliação da incerteza relacionada à existên-
cia e à mensuração do elemento. As condições que dão origem à incerteza, se existirem, 
podem mudar. Assim, é importante que a incerteza seja avaliada em cada data de divul-
gação do relatório.

O desreconhecimento, por outro lado, é o processo de avaliar se ocorreram mu-
danças, desde a data do relatório anterior, que justifiquem a remoção de elemento que 
tenha sido previamente reconhecido nas demonstrações contábeis, bem como remover 
esse item se tais mudanças ocorrerem. Ao se avaliar a incerteza sobre a existência do ele-
mento, os mesmos critérios devem ser utilizados para o desreconhecimento, tais como 
aqueles utilizados no reconhecimento inicial.
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1.3  Mensuração de um elemento nas demonstrações contábeis

Para se reconhecer um item nas demonstrações contábeis, é necessário atribuir um 
valor monetário a ele. Isso requer escolher a base de mensuração apropriada e determinar 
se a mensuração do item cumpre as características qualitativas, levando-se em considera-
ção as restrições acerca da informação nos relatórios contábeis, inclusive, que a mensura-
ção seja suficientemente relevante e fidedignamente representativa para que o item seja 
reconhecido nas demonstrações contábeis. 

Portanto, o objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais 
adequado o custo dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da en-
tidade de forma que seja útil para a prestação de contas e responsabilização (accountabi-
lity) e tomada de decisão. A seleção da base de mensuração para ativos e passivos contri-
bui para satisfazer os objetivos da elaboração e divulgação da informação contábil pelas 
entidades do setor público ao fornecer informação que possibilita os usuários avaliarem:

	» o custo dos serviços prestados no período, em termos históricos ou atuais;

	» a capacidade operacional – a capacidade da entidade em dar suporte à prestação 
de serviços no futuro por meio de recursos físicos e outros; e

	» a capacidade financeira – a capacidade da entidade em financiar as suas próprias 
atividades.

A seleção da base de mensuração também pressupõe a avaliação do grau de obser-
vância das características qualitativas enquanto considera as restrições sobre a informação 
nos relatórios contábeis. No nível de estrutura conceitual, não é possível identificar uma 
única base de mensuração que melhor atenda ao objetivo da mensuração. Portanto, a es-
trutura conceitual não propõe uma única base de mensuração (ou a combinação de bases 
de mensuração) para todas as transações, eventos e condições. A estrutura conceitual for-
nece orientação na seleção da base de mensuração para ativos e passivos.

Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual, as seguintes bases de men-
suração para os ativos são identificadas e discutidas à luz da informação que fornecem so-
bre o custo de serviços prestados, a capacidade operacional e a capacidade financeira da 
entidade, além da extensão na qual fornecem informação que satisfaça as características 
qualitativas: custo histórico; valor de mercado; custo de reposição ou substituição; preço 
líquido de venda; e valor em uso, conforme Quadro 1. 



Demonstrações Contábeis Municipais: Teoria e Prática12

Quadro 1 – Resumo das bases de mensuração dos ativos

Base de mensuração Entrada 
ou saída

Observável, ou 
não, no mercado

Específica, ou não, 
à entidade

Custo histórico Entrada Geralmente 
observável

Específica para a 
entidade

Valor de mercado (quando 
o mercado é aberto, ativo e 

organizado)
Entrada e 

saída Observável Não específica para 
a entidade

Valor de mercado 
(em mercado inativo) Saída

Depende da técnica 
de atribuição de 

valor

Depende da técnica 
de atribuição de 

valor

Custo de reposição ou 
substituição Entrada Observável Específica para a 

entidade

Preço líquido de venda  Saída Observável Específica para a 
entidade

Valor em uso Saída Não observável Específica para a 
entidade

Fonte: NBC T SP – Estrutura Conceitual.

As seguintes bases de mensuração dos passivos são identificadas e discutidas à 
luz (a) da informação que fornecem sobre o custo dos serviços prestados, da capacidade 
operacional e da capacidade financeira da entidade, e (b) da extensão na qual fornecem 
informação que satisfaça as características qualitativas: custo histórico; custo de cumpri-
mento da obrigação; valor de mercado; custo de liberação; e preço presumido (Quadro 2).

Quadro 2 – Resumo das bases de mensuração dos passivos

Base de mensuração Entrada 
ou saída

Observável, ou 
não, no mercado

Específica, ou 
não, à entidade

Custo histórico Entrada Geralmente 
observável

Específica para a 
entidade

Custo de cumprimento da 
obrigação Saída Não observável Específica para a 

entidade

Valor de mercado (quando 
o mercado é aberto, ativo 

e organizado)
Entrada e 

saída Observável Não específica para 
a entidade

Valor de mercado 
(em mercado inativo) Saída

Depende da técnica 
de atribuição de 

valor

Depende da técnica 
de atribuição de 

valor

Custo de liberação Saída Observável Específica para a 
entidade

Preço presumido Entrada Observável Específica para a 
entidade

Fonte: NBC T SP – Estrutura Conceitual.
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Como se pode observar nos Quadros 1 e 2, a Estrutura Conceitual não propõe o 
valor justo (fair value) como uma das bases de mensuração para ativos e passivos. Em 
substituição, propôs o valor de mercado, o qual foi definido do mesmo modo que o valor 
justo, ou seja, o valor pelo qual um ativo pode ser trocado, ou um passivo extinto, entre 
partes conhecedoras, dispostas a isso, em transação sem favorecimentos.

Ainda de acordo com a NBC T SP – Estrutura Conceitual, as bases de mensuração 
de ativo podem fornecer valores de entrada e valores de saída. Para o ativo, os valores de 
entrada refletem o custo da compra. O custo histórico e o custo de reposição são valores 
de entrada.  Os valores de saída refletem os benefícios econômicos da venda e também o 
montante que será obtido com a utilização do ativo. Em economia diversificada, os valores 
de entrada e saída diferem à medida que as entidades normalmente:

	» adquirem ativos concebidos para suas particularidades operacionais para as quais 
outros participantes do mercado não estariam dispostos a pagar valor semelhante; e

	» incorrem em custos de transação na aquisição.

A norma esclarece que as bases de mensuração para o passivo também podem ser 
classificadas em termos de valores de entrada ou de saída. Nesse caso, os valores de en-
trada se relacionam à transação na qual a obrigação é contraída ou ao montante que a 
entidade aceitaria para assumir um passivo. Os valores de saída refletem o montante exi-
gido para cumprir a obrigação ou o montante exigido para liberar a entidade da obrigação.

Havendo incertezas associadas à mensuração de montantes apresentados nas 
demonstrações contábeis, o uso de estimativas é parte essencial da contabilidade sob o 
regime de competência. Segundo a Estrutura Conceitual, uma decisão acerca da relevância 
e da representação fidedigna da mensuração envolve a consideração de técnicas como, por 
exemplo, utilizar intervalos de resultados e estimativas pontuais, e se uma evidência adi-
cional sobre as circunstâncias econômicas existentes na data do relatório está disponível. 

A evidenciação pode fornecer informação útil sobre as técnicas de estimativa empre-
gadas. Pode haver raras circunstâncias nas quais o nível de incerteza em um único ponto da 
estimativa é tão grande que a relevância e a representação fidedigna da medida utilizada 
são questionáveis, mesmo que haja a evidenciação das técnicas de estimativa utilizadas. 
Nessas circunstâncias, o item não deve ser reconhecido.

1.4  Evidenciação de um elemento nas demonstrações contábeis

Segundo o disposto na Estrutura Conceitual, a falha ao se reconhecer itens que satisfa-
zem a definição de elemento e os critérios de reconhecimento utilizados não é convalidada 
pela evidenciação das políticas contábeis, notas ou outro detalhe explicativo. Contudo, de 
acordo com a norma, a evidenciação pode fornecer informação sobre os itens que satisfa-
zem muitas características que definem o elemento, mas nem todas. 

Portanto, a evidenciação pode também fornecer informação sobre os itens que sa-
tisfazem a definição de elemento, mas que não podem ser mensurados de maneira que 
satisfaça suficientemente as características qualitativas e ir de encontro aos objetivos da 
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elaboração e divulgação da informação contábil. Desta forma, a evidenciação é apropriada 
quando o conhecimento sobre o item é considerado relevante para a avaliação da situação 
patrimonial líquida da entidade e, portanto, satisfaz os objetivos da elaboração e divulga-
ção da informação contábil.

1.5  Apresentação da Informação nas Demonstrações Contábeis  

Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual, o idioma no qual as demons-
trações contábeis e outros relatórios contábeis são divulgados dão suporte à realização dos 
objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil e as características quali-
tativas. De acordo com o manual, todas as versões traduzidas precisam ser fiéis à versão 
do idioma original. A versão traduzida é disponibilizada para satisfazer as necessidades 
dos usuários em referência a dispositivos legais na jurisdição da entidade e em relação ao 
custo-benefício da tradução.

Com relação à apresentação, corresponde à seleção, à localização e à organização 
da informação que é evidenciada nos relatórios contábeis e visa a fornecer informação 
que contribua com os objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil, al-
cançando as características qualitativas, enquanto considera as restrições na informação 
incluída nos relatórios contábeis. De acordo com a norma, as decisões sobre a seleção, a 
localização e a organização da informação são tomadas em resposta às necessidades dos 
usuários pela informação sobre os fenômenos econômicos, financeiros e de outra natureza.

Como as demonstrações contábeis compreendem relatórios múltiplos, cada um res-
ponde mais diretamente a determinados aspectos dos objetivos da elaboração e divulgação 
da informação contábil ou no alcance dessas informações. Adicionalmente às demonstra-
ções contábeis, outros relatórios contábeis também podem fornecer informação relevan-
te, por exemplo, para avaliações do desempenho dos serviços da entidade e a sustenta-
bilidade das suas finanças. Assim, os objetivos da elaboração e divulgação da informação 
contábil aplicados à área coberta por determinado relatório orientam as decisões sobre a 
apresentação daquele relatório.

A Estrutura Conceitual apresenta que as decisões sobre a seleção, a localização e a 
organização da informação estão interligadas e, na prática, provavelmente são conside-
radas em conjunto. Com isso, o montante ou o tipo de informação selecionada pode ter 
implicações sobre se relatório é elaborado em separado ou organizado em quadros ou 
tabelas separados. 

Sobre a seleção da informação, a norma apresenta que a informação selecionada 
para exposição comunica mensagens-chave no relatório contábil, enquanto a informação 
selecionada para evidenciação torna a informação exposta mais útil ou fornece detalhes 
que auxiliam os usuários a entenderem a informação exposta. E que a evidenciação não 
substitui a exposição. 

A orientação é que a repetição da informação no relatório contábil precisa ser evitada. 
Contudo, segundo a norma, a mesma informação pode ser tanto exposta como evidencia-
da. Por exemplo, o montante exposto nas demonstrações contábeis pode ser repetido nas 
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notas explicativas quando tais notas fornecem o detalhamento do total exposto. Do mes-
mo modo, a mesma informação pode ser apresentada em relatórios contábeis diferentes 
para tratar diferentes propósitos.

Outra orientação apresentada na NBC T SP Estrutura Conceitual é que a informação 
exposta deve observar um nível conciso e compreensível de modo que os usuários pos-
sam focar nas mensagens-chave apresentadas e não serem distraídos por algum detalhe 
que, de outra maneira, poderia obscurecer essas mensagens. Assim, a informação exposta 
deve destacadamente ser apresentada utilizando-se técnicas de apresentação apropriadas, 
como classificações, margens, quadros e gráficos.

Segundo a norma, o desenvolvimento de requisitos para a exposição das rubricas 
dos relatórios e os respectivos totais envolve equilibrar a padronização da informação 
exposta (a qual facilita a compreensibilidade) com a informação que é elaborada para os 
fatores específicos à entidade. O objetivo tanto dos requisitos da exposição padronizada 
como da informação específica à entidade é assegurar que a informação necessária para 
satisfazer aos objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil esteja dispo-
nível para todas as entidades, ao permitir que a informação seja exposta de maneira que 
reflita a natureza e as operações de entidades específicas.

Sobre a informação a ser evidenciada, a Estrutura Conceitual apresenta que a mes-
ma deve incluir:

	» a base para a informação exposta como, por exemplo, políticas e metodologias 
aplicáveis;

	» detalhamentos da informação exposta; e

	» itens que compartilham alguns, mas nem todos os aspectos da informação expos-
ta, por exemplo, evidenciação de itens que satisfaçam algumas, mas nem todas as 
características da definição de elemento ou evidências sobre itens que satisfaçam 
a definição de elemento, mas não os critérios de reconhecimento. O Capítulo 5 ex-
plica quais os outros recursos e outras obrigações que não satisfazem a definição 
de elementos e que podem ser reconhecidos para contribuir com os objetivos da 
elaboração e da divulgação da informação contábil.

Quanto ao nível de detalhe fornecido pela informação exposta, contribui para a 
realização dos objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil, desde que 
não seja excessivo. De acordo com a norma, a informação evidenciada, assim como a infor-
mação exposta, é necessária para a realização dos objetivos da elaboração e da divulgação 
da informação contábil, considerando que:

	» é necessária para a compreensão dos usuários das demonstrações contábeis;

	» fornece informação que apresenta as demonstrações contábeis no contexto da 
entidade e o seu ambiente operacional; e

	» geralmente tem relação clara e demonstrável com a informação exposta nas de-
monstrações contábeis às quais ela pertence.
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	» A NBC T SP – Estrutura Conceitual dispõe ainda que a informação evidenciada nas 
notas explicativas pode incluir também:

	» os fatores relacionados à entidade que podem influenciar as opiniões sobre a in-
formação evidenciada (por exemplo, informação sobre as partes relacionadas e 
entidades controladas ou participações em outras entidades);

	» a fundamentação para o que é exposto (por exemplo, a informação sobre as po-
líticas contábeis e critérios de mensuração, inclusive os métodos e as incertezas 
quanto à mensuração, quando aplicáveis);

	» os detalhamentos dos montantes expostos nas demonstrações (por exemplo, a 
divisão do imobilizado em classes diferentes);

	» os itens que não satisfazem a definição de elemento ou os critérios de reconheci-
mento, mas são importantes para a devida compreensão das finanças e da capa-
cidade de prestar serviços da entidade, como, por exemplo, a informação sobre 
os eventos e as condições que podem afetar fluxos de caixa ou potencial de ser-
viços futuros, inclusive as suas naturezas, os efeitos possíveis sobre os fluxos de 
caixa ou potencial de serviços, as probabilidades de ocorrência e as sensibilidades 
a mudanças nas condições; e

	» a informação que pode explicar as tendências subjacentes afetando os totais ex-
postos.

Sobre os princípios aplicáveis à seleção da informação, a Estrutura Conceitual 
dispõe que as decisões sobre qual informação precisa ser exposta e evidenciada envolve 
considerar:

	» os objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil;

	» as características qualitativas e as restrições das informações contidas nos rela-
tórios contábeis; e

	» os fenômenos econômicos relevantes e outros fenômenos sobre os quais a infor-
mação seja necessária.

A seleção da informação contribui para satisfazer os objetivos da elaboração e da 
divulgação da informação contábil, uma vez que deve ser aplicada à informação coberta 
por relatório em particular e fornecer o nível de detalhe apropriado. As decisões sobre a 
seleção da informação envolvem priorizar, resumir e evitar a sobrecarga de informação, a 
qual reduz a compreensibilidade. Informação em demasia pode dificultar a compreensão 
das mensagens-chave por parte dos usuários e, consequentemente, comprometer a reali-
zação dos objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil.

Registre-se que, ainda de acordo com a norma, os responsáveis pela elaboração das 
demonstrações contábeis, que aplicam as normas e o julgamento profissional, são respon-
sáveis também por assegurar a informação que satisfaça os objetivos da elaboração e da 
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divulgação da informação contábil e que alcance as características qualitativas fornecidas 
nos relatórios contábeis. 

Desta forma, as decisões sobre a seleção da informação exigem revisão contí-
nua e crítica. A informação identificada para possível seleção é revisada à medida que for 
desenvolvida e considerada para apresentação, com referência especial à sua relevância, 
materialidade e custo-benefício, embora todas as características qualitativas e restrições 
sejam aplicadas às decisões sobre a seleção da informação. As decisões passadas podem 
exigir reconsideração porque nova informação pode tornar redundante a informação exis-
tente, fazendo com que esses itens não alcancem mais as características qualitativas e/ou 
as restrições.

Também deve ser considerado que todas as transações materiais, eventos e outros 
itens reportados devem ser apresentados de maneira que transmitam a sua essência em 
vez de a sua forma jurídica ou outra forma, de modo que as características qualitativas da 
relevância e da representação fidedigna sejam alcançadas.

Uma ação importante é que os benefícios para os usuários ao receberem a infor-
mação precisam justificar os custos das entidades em coletar e apresentar a informação. 
Ao se fazer essa avaliação, é importante considerar como os itens individuais impactam o 
quadro geral apresentado e a natureza da informação apresentada. Mesmo no caso dos 
itens que aparentarem gerar pouco benefício quando vistos isoladamente, podem contri-
buir significativamente para o conjunto completo da informação apresentada.

Outro cuidado é que a informação precisa ser apresentada em base suficientemen-
te oportuna para possibilitar aos usuários manter a administração sujeita à prestação de 
contas e responsabilização (accountability) e para subsidiar a tomada de decisão por parte 
dos usuários. Os demais relatórios contábeis também podem incluir informação adicional 
derivada de fontes distintas do sistema de informação financeira, devendo ser observado 
que as características qualitativas se aplicam a essa informação e a data da entrega dela 
precisa ser mais próxima possível da data da divulgação das demonstrações contábeis, de 
modo que seja tempestiva.

Sobre os princípios para a seleção da informação para a exposição ou evidencia-
ção, as decisões envolvidas se aplicam tanto às demonstrações contábeis quanto aos outros 
relatórios contábeis. Os objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil são 
aplicados à área coberta por relatório em particular para orientar a identificação da infor-
mação para exposição ou evidenciação, em particular pode envolver o desenvolvimento de:

	» princípios de classificação;

	» lista de tipos gerais de informações que são expostas e lista semelhante de tipos 
gerais de informações que são evidenciadas; e/ou

	» listas de informação específica que aqueles que elaboram a informação precisam 
expor ou evidenciar.

Registre-se que, de acordo com a Estrutura Conceitual, as decisões sobre a seleção 
da informação a ser exposta e evidenciada são tomadas com referência umas às ou-
tras, em vez de estarem isoladas, e para comunicar efetivamente o conjunto integrado de 
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informação. E que elas devem ser tomadas após considerar, cuidadosamente, a relação 
dos outros relatórios contábeis com as demonstrações contábeis.

Com relação à localização da informação a ser apresentada nas demonstrações 
contábeis, as decisões devem ser tomadas no local ao qual a informação é contida no rela-
tório ou no local ao qual o componente do relatório está localizado. De acordo com a NBC 
T SP – Estrutura Conceitual, a localização da informação tem impacto sobre a contribuição 
da informação para a realização dos objetivos da elaboração e da divulgação da informa-
ção contábil e para o atendimento das características qualitativas, e que a ela pode afetar 
a maneira que os usuários interpretam a informação e a comparabilidade da informação. 
De acordo com a norma, a localização pode ser utilizada para:

	» transmitir a importância relativa da informação e as suas conexões com os outros 
itens da informação;

	» transmitir a natureza da informação;

	» ligar itens de informação diferentes que se combinam para satisfazer a necessi-
dade de um usuário em particular; e

	» distinguir entre a informação selecionada para exposição e a informação selecio-
nada para evidenciação.

Registre-se que um relatório contábil específico pode ser necessário quando as ne-
cessidades adicionais de informação do usuário que não satisfeitas por relatório existente 
são identificadas; e quando um relatório contábil específico é mais adequado ao alcance 
dos objetivos da elaboração e da divulgação da informação contábil e do cumprimento 
das características qualitativas do que a inclusão da informação em relatório já existente.

Sobre os princípios para a localização da informação dentro do relatório, a Es-
trutura Conceitual apresenta que a informação exposta é destacadamente apresentada 
utilizando-se técnicas de apresentação apropriadas, e que a localização é o modo de se 
alcançar isso. Segundo a norma, a localização da informação dentro do relatório assegura 
que a informação exposta tenha o destaque apropriado e não fique obscurecida por infor-
mação evidenciada com mais detalhe e extensão.

Tem-se também que a localização da informação nas demonstrações contábeis con-
tribui para representar um panorama financeiro mais abrangente da entidade. Com relação 
aos outros relatórios contábeis, a informação exposta pode estar localizada separadamente 
da informação evidenciada ou no mesmo local, mas, difere-se da informação evidenciada 
e do destaque dado por meio de outra técnica de apresentação.

Com relação à organização da informação, de acordo com a Estrutura Conceitual, 
deve incluir decisões sobre como a informação está disposta nos relatórios contábeis e na 
estrutura geral do relatório contábil de propósito específico. A organização da informação 
também envolve uma série de decisões, incluindo as decisões sobre a utilização de refe-
rência cruzada, quadros, tabelas, gráficos, cabeçalhos, numeração e a disposição dos itens 
dentro de determinado componente de relatório, incluindo decisões sobre a ordem dos 
itens. A forma na qual a informação está organizada pode afetar a sua interpretação por 
parte dos usuários.
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A norma apresenta que as decisões sobre a organização da informação levam em 
consideração importantes relacionamentos entre a informação; e se a informação é para 
exposição ou para evidenciação. Além disso, deve ser considerado que podem existir rela-
ções entre informações expostas em diferentes: (a) relatórios contábeis; (b) componentes 
dentro dos relatórios contábeis; e (c) partes de um único componente. A norma apresenta 
que a organização da informação:

	» busca assegurar que as mensagens-chave sejam compreensíveis;

	» identifica claramente as relações importantes;

	» fornece o destaque apropriado à informação que transmite mensagens-chave; e

	» facilita as comparações.

	» Um destaque é apresentado na Estrutura Conceitual quando há conexões com 
informações evidenciadas fora dos relatórios contábeis, sendo importante que:

	» as conexões com a informação proveniente de outras fontes não prejudique o 
alcance das características qualitativas dos relatórios contábeis; e

	» a data de emissão de qualquer informação conectada seja tão próxima quanto 
possível à data da divulgação das demonstrações contábeis, de modo que a infor-
mação evidenciada seja tempestiva.

A comparabilidade da informação contábil também é um quesito a ser observado. 
De acordo com a norma, a organização da informação leva em consideração os benefícios 
da apresentação consistente no decorrer do tempo. A apresentação consistente dá supor-
te à capacidade dos usuários em entenderem a informação e facilitam o seu acesso. Além 
disso, auxilia o alcance da característica qualitativa da comparabilidade.

Usualmente, a informação exposta nas demonstrações contábeis é organizada em 
totais e subtotais numéricos, fornecendo, essa organização, um resumo estruturado de tais 
parâmetros por meio dos itens das demonstrações que evidenciam a situação patrimonial, 
o desempenho e os fluxos de caixa. Sobre esse quesito, a Estrutura Conceitual apresenta 
que nas demonstrações contábeis algumas relações podem existir entre:

	» subconjuntos de montantes expostos ou mudanças nos montantes expostos e o 
seu impacto nos itens das demonstrações que evidenciam a situação patrimonial, 
o desempenho e os fluxos de caixa da entidade;

	» os diferentes montantes expostos em demonstrações contábeis diferentes, os 
quais refletem o impacto de determinado evento externo comum ou contribuem 
juntos para a compreensão de aspecto das demonstrações que evidenciam a si-
tuação patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; e

	» os montantes expostos e as evidenciações respectivas nas notas explicativas que 
explicam ou podem, de outra maneira, dar suporte à compreensão dos usuários 
acerca dos itens expostos.
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Também é apresentado que a organização da informação nas demonstrações con-
tábeis inclui decisões sobre o tipo e o número de demonstrações; o detalhamento dos 
totais em subcategorias significativas; o ordenamento e o agrupamento de itens expostos 
em cada demonstração; a identificação de agregados (aditivos ou subtrativos); e a identi-
ficação de outra informação para inclusão na demonstração. 

Como se pode observar, a Estrutura Conceitual busca enfatizar que conectar in-
formações relacionadas auxilia os usuários a encontrar informações importantes, e que 
algumas informações podem ser mais compreensíveis quando organizadas em gráficos, 
quadros, tabelas, percentuais ou indicadores-chave de desempenho. Portanto, a organi-
zação da informação apoia a compreensão por parte dos usuários acerca das conexões 
entre as informações no mesmo relatório contábil.

Finalmente, deve ser considerado que a organização da informação facilita as com-
parações ao tornar mais claro quando determinados itens são semelhantes ou não, e que 
a comparabilidade entre entidades é facilitada quando diferentes entidades que reportam 
à informação contábil organizam de maneira semelhante a informação que apresentam.
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2
Balanço Orçamentário 

2.1  Aspectos Conceituais e Legais

De acordo com Lima (2022), o orçamento é um instrumento de controle preventivo 
que assinala o caminho a ser seguido pela Administração Pública, dando-lhe a necessária 
autorização para arrecadar e gastar dentro dos limites que se contém no próprio orçamento, 
estabelecendo os meios de controle e a coordenação das atividades. No Brasil, o período 
em que se processam as atividades típicas do orçamento público é denominado ciclo or-
çamentário, identificado pelas etapas do planejamento e elaboração da proposta legisla-
tiva; da apreciação legislativa; e da execução e do controle e avaliação, vinculadas a deter-
minadas regras e princípios, que forma os pilares de uma boa gestão de recursos públicos. 

A elaboração, acompanhamento e execução do orçamento é função essencial para 
fins de avaliação de uma gestão pública municipal, motivo pelo qual é comum que as au-
ditorias realizadas por órgãos de controle tenham como escopo a análise por meio do Ba-
lanço Orçamentário. Desta forma, o controle do orçamento é realizado fundamentalmente 
sobre a relação entre as despesas e receitas orçadas e as realizadas e suas alterações com 
a execução.

Também decorre da LRF, em seu art. 12 §3º, o dispositivo que determina o encami-
nhamento, aos demais poderes e ao Ministério Público, dos estudos e das estimativas das 
receitas, da receita corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo para o exercício 
subsequente, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias (LOA).

Sendo assim, faz-se necessário considerar na projeção das receitas para o exercício 
diversos parâmetros tais como: variação do Produto Interno Bruto (PIB); taxa de inflação; 
variações econômicas; histórico de realização de receitas. Essas projeções são facilmente 
encontradas no sítio do Banco Central do Brasil através do endereço eletrônico https://
www.bcb.gov.br.

Para o planejamento do orçamento municipal, pelo menos três Princípios Orça-
mentários devem ser observados: o orçamento deve ser uno (unidade), todas as receitas 
e despesas de todas as entidades instituídas e mantidas pelo poder público nele devem 
estar incluídas (universalidade) e o orçamento deve ser executado durante o exercício fi-
nanceiro, ou seja, de 1º de janeiro a 31 de dezembro (anualidade).

https://www.bcb.gov.br
https://www.bcb.gov.br
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Três são os instrumentos de planejamento do orçamento governamental brasileiro: 
o Plano Plurianual (estruturado com programas compostos por ações, com metas de qua-
tro anos); a Lei de Diretrizes Orçamentárias (instrumento onde são definidas as diretrizes 
para a execução do orçamento, apresentando as metas de cada ano); e a Lei Orçamentária 
Anual (onde as fontes de recursos e suas destinações são definidas para serem executadas 
durante o exercício financeiro).

No planejamento governamental brasileiro, a receita orçamentária é estimada a 
partir de uma metodologia de projeção que busca assimilar o comportamento da arreca-
dação em anos anteriores, a fim de projetá-la para o período seguinte com a ajuda de mo-
delos estatísticos e matemáticos. Essa etapa é conhecida como Previsão da Receita. A Lei 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) define em seu art. 12 que as previsões de receita 
observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da 
variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e 
serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para 
os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

Os Municípios, principalmente os menores, devido às suas principais receitas serem 
originárias de transferências da União e dos Estados, enfrentam dificuldade na previsão 
de arrecadação. União e Estado muitas vezes alteram programas de governos existentes, 
bem como criam isenções de impostos onde os Municípios têm uma fatia desses recursos, 
ações que dificultam o planejamento municipal.

A previsão é só a primeira etapa da receita orçamentária. As etapas da receita orça-
mentária (previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento) seguem a ordem de ocor-
rência dos fenômenos econômicos, levando-se em consideração o modelo de orçamento 
existente no país e a tecnologia utilizada. Dessa forma, a ordem sistemática inicia-se com 
a previsão e termina com o recolhimento. 

Os registros de previsão e arrecadação da receita são feitos em codificações com base 
no Ementário da Receita, estabelecido por portarias do governo federal, sendo que todas 
as informações se encontram no site da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Esses registros devem observar ainda as fontes de recursos, também estabelecidas 
por portarias do governo federal, bem como por regulamentações dos tribunais de contas. 
Conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), as Fontes/Des-
tinação de Recursos funcionam como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, 
sendo que o código de FR exerce um duplo papel no processo orçamentário. Para a recei-
ta orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a 
realização de determinadas despesas orçamentárias.

Para elaboração do Balanço Orçamentário, duas etapas se destacam em sua apre-
sentação: a previsão e a arrecadação da receita. Conforme disposto no MCASP, a etapa da 
Previsão da Receita compreende a previsão de arrecadação da receita orçamentária cons-
tante da Lei Orçamentária Anual (LOA), resultante de metodologias de projeção usualmente 
adotadas, observadas as disposições constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Na prática, a previsão implica planejar e estimar a arrecadação das receitas orçamentárias 
que constarão na proposta orçamentária, em conformidade com as normas técnicas e le-
gais correlatas e, em especial, com as disposições constantes na LRF. 
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A etapa da arrecadação, por sua vez, corresponde à entrega dos recursos devidos 
ao Tesouro pelos contribuintes ou devedores, por meio dos agentes arrecadadores ou 
instituições financeiras autorizadas pelo Ente. O MCASP destaca que, segundo o art. 35 da 
Lei 4.320/1964, pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas, o que re-
presenta a adoção do regime de caixa para o ingresso das receitas públicas. Como na prá-
tica o conceito de arrecadação do Balanço Orçamentário se confunde com o ingresso de 
recursos propriamente dito, é importante considerar o conceito da última etapa da receita 
orçamentária,  recolhimento, que é a transferência dos valores arrecadados à conta espe-
cífica do Tesouro, responsável pela administração e controle da arrecadação e programa-
ção financeira, observando-se o princípio da unidade de tesouraria ou de caixa, conforme 
determina o art. 56 da Lei 4.320/1964.

Do lado da despesa orçamentária, são definidas duas etapas: a etapa do planejamento 
e a etapa da execução. No planejamento é importante salientar que ele se inicia no plano 
de governo, sendo que uma das dificuldades enfrentadas nos Municípios atualmente é in-
serir nas peças orçamentárias, além do plano de governo, outros planos como: de saúde, 
de educação e de saneamento. Relevante destacar ainda que a etapa do planejamento, 
quando trabalhamos o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
a Lei Orçamentaria (LOA), deve contar com a participação popular, conforme determina o 
artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Na etapa do planejamento da despesa orçamentária, quatro estágios são observa-
dos: fixação da despesa, descentralização dos créditos orçamentários, programação orça-
mentária e financeira e processo de licitação e contratação. No Balanço Orçamentário é 
divulgada a informação relativa à fixação da despesa. De acordo com o MCASP, a fixação 
da despesa refere-se aos limites de gastos, incluídos nas leis orçamentárias com base nas 
receitas previstas, a serem efetuados pelas entidades públicas. A fixação da despesa orça-
mentária insere-se no processo de planejamento e compreende a adoção de medidas em 
direção a uma situação idealizada, tendo em vista os recursos disponíveis e observando as 
diretrizes e prioridades traçadas pelo governo. Conforme art. 165 da Constituição Federal 
de 1988, os instrumentos de planejamento compreendem o Plano Plurianual (PP), a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). O processo da fixação 
da despesa orçamentária é concluído com a autorização dada pelo Poder Legislativo por 
meio da LOA, ressalvadas as eventuais aberturas de créditos adicionais no decorrer da vi-
gência do orçamento.

Já a etapa da execução orçamentária se dá em três estágios – empenho, liquidação 
e pagamento –, todas apresentadas no Balanço Orçamentário. O empenho da despesa, 
segundo o art. 58 da Lei 4.320/1964, é o ato emanado de autoridade competente que cria 
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição. De 
acordo com o MCASP, esse estágio consiste na reserva de dotação orçamentária para um 
fim específico. 

O estágio da liquidação da despesa, por sua vez, consiste na verificação do direito 
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respec-
tivo crédito e tem por objetivo apurar: (i) a origem e o objeto do que se deve pagar; (ii) a 
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importância exata a pagar; (iii) a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obri-
gação. Finalmente, no estágio do pagamento da despesa é feita a entrega de numerário 
ao credor por meio de cheque nominativo, ordens de pagamentos ou crédito em conta, 
e só pode ser efetuado após a regular liquidação da despesa.

Como mencionamos na receita das Fontes/Destinação de Recurso, o código de FR é 
mecanismo integrador entre a receita e a despesa e exerce um duplo papel no processo 
orçamentário. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que estão 
sendo utilizados. Para a receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a 
destinação de recursos para a realização de determinadas despesas orçamentárias.

Segundo o art. 102 da Lei 4.320/1964, o Balanço Orçamentário tem como objetivo 
demonstrar as receitas previstas e as despesas autorizadas em confronto com as recei-
tas e as despesas realizadas. Do confronto entre as receitas, pode-se avaliar o grau de 
planejamento e o desempenho da arrecadação em determinado período. Pelo confron-
tando das despesas, pode-se analisar a postura da administração frente à autorização 
legislativa que limita a ação do dirigente (que nada poderá fazer quanto ao que não foi 
autorizado ou ao que exceder o limite de autorização) e a quantidade das estimativas de 
gastos por programas e estruturas administrativas (Lima, 2022). 

2.2  O Balanço Orçamentário no Contexto da IPSAS

A IPSAS 24, Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Finan-
ceiras, foi emitida em 2006 e é uma norma específica do setor público dentro da literatu-
ra do IPSASB. Não há equivalente no IFRS, uma vez que as comparações orçamentárias/
reais são uma característica única do orçamento/contabilidade do setor público. 

Segundo Heiling (2019), a IPSAS 24 exige uma comparação entre o orçamento e as 
quantias reais a serem apresentadas nas demonstrações financeiras de entidades que 
são obrigadas a, ou que optam por, disponibilizar publicamente o(s) seu(s) orçamento(s) 
aprovado(s). De acordo com o pesquisador, a IPSAS 24 é uma norma importante no con-
texto do cumprimento das obrigações de prestação de contas por entidades do setor 
público e da provisão de transparência fiscal. Além disso, um dos maiores desafios para 
a aplicação da IPSAS 24 é que os orçamentos e contas das entidades do setor público 
muitas vezes não são preparados em bases comparáveis, uma vez que os orçamentos 
são muitas vezes preparados em regime de caixa ou de caixa modificado, enquanto as 
demonstrações financeiras preparadas segundo as IPSAS requerem a aplicação do regi-
me contabilístico integral. 

No caso do Brasil, onde a apresentação do orçamento atende ao disposto no art. 
35 da Lei 4.320/1964, confrontando a receita arrecadada com a despesa empenhada, é 
aplicável a exigência da IPSAS 24. A boa notícia é que a elaboração e apresentação do 
Balanço Orçamentário já atende a essa exigência. 
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2.3  Apresentação do Balanço Orçamentário

Segundo o disposto no art. 102 da Lei 4.320/1964, o Balanço Orçamentário demons-
trará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Em sua versão ori-
ginal, o anexo 12 da Lei 4.320/1964 apresentava o Balanço Orçamentário estruturado em 
duas colunas (Receita e Despesa), conforme Figura 1.

Figura 1 - Balanço Orçamentário - Anexo 12 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

Com o advento do processo de convergência da contabilidade pública brasileira aos 
padrões contábeis internacionais, e buscando o alinhamento ao conteúdo da IPSAS 24, 
a estrutura do Balanço Orçamentário disposta na Lei 4.320/1964 sofreu algumas altera-
ções. De acordo com o MCASP, a NBC TSP 13 – Apresentação de Informação Orçamentária 
nas Demonstrações Contábeis (norma brasileira traduzida da IPSAS 24) determina que a 
comparação dos valores orçados com os valores realizados decorrentes da execução do 
orçamento deve ser incluída nas demonstrações contábeis das entidades que publicam 
seu orçamento aprovado, obrigatória ou voluntariamente, para fins de cumprimento das 
obrigações de prestação de contas e responsabilização (accountability) das entidades do 
setor público. 
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Como a Lei 4.320/1964 prevê a elaboração do Balanço Orçamentário e dispõe que 
ele demonstrará as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas, consi-
derando que os Entes públicos estão obrigados à publicação da Lei Orçamentária Anual, 
por força de dispositivo constitucional e observada as disposições do art. 18, § 2º da Lei 
4.320/1964, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 
informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato 
e sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão 
ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. 

O próprio MCASP considera que o Balanço Orçamentário atende aos objetivos pre-
vistos na NBC TSP 13 e deve, tanto quanto possível, observar o disposto nessa norma. Para 
compatibilizar as disposições da Lei 4.320/1964 e da IPSAS 24, o Balanço Orçamentário 
é composto por um Quadro Principal, um Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não 
Processados e um Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados.

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 
planejamento e a execução orçamentária apontando suas receitas e despesas agrupadas 
sistematicamente de modo a permitir a identificação dos seus componentes no nível exigido. 

Para fins de elaboração do Balanço Orçamentário, são utilizadas as Classes do PCASP: 

5 – Controle de Aprovação de Planejamento e Orçamento (CAPO); 
6 – Controle de Execução de Planejamento e Orçamento (CEPO).

No Quadro Principal do Balanço Orçamentário (Figura 1) serão apresentadas as 
receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas serão 
apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação 
funcional também será utilizada complementarmente à classificação por natureza. As re-
ceitas deverão ser informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 
restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tri-
butária entre os Entes da Federação, quando registradas como dedução.

Importante destacar ainda as informações referente aos Saldos de Exercícios Ante-
riores, que são utilizados para abertura de crédito suplementar. Quando utilizados esses 
recursos de saldos podemos ter um desequilíbrio orçamentário, sendo que essa informa-
ção, somada as receitas orçamentárias, irá demonstrar se realmente houve um desequi-
líbrio no exercício do Balanço Orçamentário.
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Figura 2 - Novo Quadro Principal do Balanço Orçamentário

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

Na coluna da Previsão Inicial da Receita são apresentados os valores da previsão ini-
cial das receitas conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os valores registrados 
nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refletem a posição 
inicial do orçamento previsto na LOA. As atualizações monetárias autorizadas por lei, efe-
tuadas antes da data da publicação da LOA, também integrarão os valores apresentados 
na coluna.

Na coluna da Previsão Atualizada da Receita serão demonstrados os valores da pre-
visão atualizada das receitas, que refletem a reestimativa da receita decorrente de, por 
exemplo: (a) registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações de crédito, 
ambos podendo ser utilizados para abertura de créditos adicionais; (b) criação de novas 
naturezas de receita não previstas na LOA; (c) remanejamento entre naturezas de receita; 
ou (d) atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a data da publicação da 
LOA. Se não ocorrerem eventos que ocasionam a reestimativa da receita, a coluna Previ-
são Atualizada apresentará os mesmos valores da coluna Previsão Inicial. Já na coluna de 
Receitas Realizadas serão evidenciadas as receitas arrecadadas diretamente pelo órgão ou 
por meio de outras instituições como, por exemplo, a rede bancária.

Na linha de Receitas Correntes são demonstradas as receitas orçamentárias que au-
mentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de financiamento 
dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades públicas e que, 
em geral, provocam efeito positivo sobre o Patrimônio Líquido. São Receitas Correntes as 
receitas tributária, de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e 
outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros recebidos de outras pessoas de 
direito público ou privado, quando destinadas a atender despesas classificáveis em Des-
pesas Correntes. O MCASP destaca que a nomenclatura "Receitas Tributárias" adotada 
anteriormente foi alterada para "Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria" em ob-
servância à codificação da receita constante na Portaria Conjunta STN/SOF n° 163/2001. 

Com relação à linha de Receitas de Capital, serão apresentadas as receitas orçamen-
tárias que aumentam as disponibilidades financeiras do Estado e são instrumentos de fi-
nanciamento dos programas e ações orçamentários, a fim de se atingirem as finalidades 
públicas e que, em geral, não provocam efeito sobre o Patrimônio Líquido. No caso da linha 
Operações de Crédito/Refinanciamento são demonstrados os valores da receita decorrente 
da emissão de títulos públicos e da obtenção de empréstimos, inclusive as destinadas ao 
refinanciamento da dívida pública. O MCASP apresenta que os valores referentes ao refi-
nanciamento da dívida pública deverão ser segregados em operações de crédito internas 
e externas, e estas, segregadas em dívida mobiliária e dívida contratual, e que esse nível 
de agregação também se aplica às despesas com amortização da dívida e refinanciamento.

A linha do Déficit do lado das Receitas Orçamentárias representa a diferença nega-
tiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso, e equivale à 
diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha Subtotal 
com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as receitas realizadas forem superiores às 
despesas empenhadas, essa diferença será lançada na linha Superavit (XIII). Nesse caso, 
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a linha Déficit (VI) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente ou 
nulo. O déficit é apresentado junto às receitas a fim de demonstrar o equilíbrio do Balan-
ço Orçamentário.

Finalmente, a linha de Saldos de Exercícios Anteriores demonstra o valor dos recur-
sos provenientes de exercícios anteriores que serão utilizados para custear despesas do 
exercício corrente. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

Do lado das Despesas Orçamentárias a coluna da Dotação Inicial demonstra os va-
lores dos créditos iniciais conforme consta na Lei Orçamentária Anual (LOA). Os valores 
registrados nessa coluna permanecerão inalterados durante todo o exercício, pois refle-
tem a posição inicial do orçamento previsto na LOA. Já a coluna da Dotação Atualizada de-
monstra a dotação inicial somada aos créditos adicionais abertos ou reabertos durante o 
exercício de referência e às atualizações monetárias efetuadas após a data da publicação 
da LOA, deduzidos das respectivas anulações e cancelamentos. Se não ocorrerem even-
tos que ocasionam a atualização da despesa, a coluna Dotação Atualizada apresentará os 
mesmos valores da coluna Dotação Inicial.

No caso das três colunas demonstrando os estágios da execução da despesa or-
çamentária, a coluna das Despesas Empenhadas demonstra os valores das despesas em-
penhadas no exercício, inclusive das despesas em liquidação, liquidadas ou pagas, sen-
do considerada despesa orçamentária executada a despesa empenhada. Na coluna das 
Despesas Liquidadas são demonstrados os valores das despesas liquidadas no exercício 
de referência, inclusive das despesas pagas (portanto, não inclui os valores referentes à 
liquidação de restos a pagar não processados). Finalmente, na coluna de Despesas Pagas 
estão os valores das despesas pagas no exercício de referência, e também não inclui os 
valores referentes ao pagamento de restos a pagar, processados ou não processados.

Enquanto na linha das Despesas Correntes são demonstradas as despesas que não 
contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital, na linha 
das Despesas de Capital estão as despesas que contribuem, diretamente, para a formação 
ou aquisição de um bem de capital. Sobre as informações da linha de Reserva de Contin-
gência, refere-se à destinação de parte das receitas orçamentárias para o atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos, bem como eventos fiscais imprevistos, inclusive 
para a abertura de créditos adicionais.

Para aqueles Entes federados que possuem receitas orçamentárias acumuladas pe-
los Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) para o pagamento de aposentadorias e 
pensões futuras também estão evidenciadas em uma linha específica – Reserva do RPPS. 
Segundo o MCASP, a diferença entre a reserva do RPPS e a reserva de contingência está 
na subfunção, identificadas pelos códigos 997 e 999, respectivamente, conforme a Porta-
ria Conjunta STN/SOF nº 163/2001. O Manual ressalta ser esta a rubrica que se destina a 
evidenciar a reserva/guarda de um recurso que será utilizado para custear despesas fu-
turas, não havendo execução de fato (empenho, liquidação ou pagamento).
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Com relação à linha Amortização da Dívida/Refinanciamento do lado da despesa or-
çamentária, demonstra o valor da despesa orçamentária decorrente do pagamento ou da 
transferência de outros ativos para a quitação do valor principal da dívida 7, inclusive de 
seu refinanciamento 8. Os valores referentes à amortização da dívida pública deverão ser 
segregados em operações de crédito internas e externas, e estas segregadas em dívida 
mobiliária e dívida contratual. Esse nível de agregação também se aplica às receitas com 
operações de crédito e refinanciamento.

Finalmente, a linha do Superávit ao lado das Despesas Orçamentárias demonstra a 
diferença positiva entre as receitas realizadas e as despesas empenhadas, se for o caso. 
Equivale à diferença entre a linha Subtotal com Refinanciamento (V) das receitas e a linha 
Subtotal com Refinanciamento (XII) das despesas. Se as despesas empenhadas forem su-
periores às receitas realizadas, essa diferença será lançada na linha Déficit (VI). Nesse caso, 
a linha Superávit (XIII) deverá ser preenchida com um traço (-), indicando valor inexistente 
ou nulo. O superávit é apresentado junto às despesas a fim de demonstrar o equilíbrio do 
Balanço Orçamentário. Na análise do resultado através do Balanço Orçamentário é pos-
sível identificar pontos de destaque que são extremamente importantes para a tomada 
de decisão do gestor público municipal, tais como:

Confronto Receita x Despesa

	» Receita Executada > Despesa Executada Receita = Superávit

	» Receita Executada < Despesa Executada = Déficit

	» Receita Executada = Despesa Executada = Equilíbrio

Avaliação sobre a Receita 

	» Receita Prevista > Receita Executada – Insuficiência de Arrecadação

	» Receita Executada > Receita Prevista – Excesso de Arrecadação 

Avaliação sobre a Despesa 

	» Despesa Fixada > Despesa Executada – Economia na Execução Despesa

	» Despesa Fixada < Despesa Executada – Excesso na Execução Despesa

	» Capitalização ou Descapitalização

	» Despesa de Capital > Receita de Capital – Capitalização

	» Despesas Correntes > Receitas Correntes- Descapitalização

No caso Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados, deverão ser 
informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior e suas res-
pectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 
tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência deverão compor o Quadro 
da Execução de Restos a Pagar Processados (Figura 3).
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Figura 3 - Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

Como se pode observar na Figura 3, na primeira coluna do Quadro da Execução dos 
Restos a Pagar Não Processados estão os Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores 
(que compreende o valor de restos a pagar não processados relativos aos exercícios an-
teriores, exceto os relativos ao exercício imediatamente anterior que não foram cancela-
dos porque tiveram seu prazo de validade prorrogado) e os Restos a Pagar Inscritos em 31 
de Dezembro do Exercício Anterior (compreende o valor de restos a pagar não processados 
relativos ao exercício imediatamente anterior que não foram cancelados porque tiveram 
seu prazo de validade prorrogado).

	 Na coluna dos Restos a Pagar Liquidados estão os valores referentes aos restos a 
pagar não processados, liquidados após sua inscrição. Já a coluna dos Restos a Pagar Pagos 
compreende o valor dos restos a pagar não processados, liquidados após sua inscrição 
e pagos. Sobre a coluna dos Restos a Pagar Cancelados, compreende o cancelamento de 
restos a pagar não processados por insuficiência de recursos, pela inscrição indevida ou 
para atender dispositivo legal. Finalmente, a coluna de Saldo a Pagar compreende o saldo, 
em 31 de dezembro, dos valores inscritos e ainda não pagos, trazendo os valores inscritos 
nos exercícios anteriores deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício 
de referência. O MCASP ressalta que a parcela do saldo que tiver sido liquidada ao longo 
do exercício de referência será transferida para restos a pagar processados no início do 
exercício seguinte.

No Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados, por sua vez, deverão 
ser informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas res-
pectivas fases de execução. Deverão ser informados, também, os restos a pagar inscritos 
na condição de não processados que tenham sido liquidados no exercício anterior. O Ente 
deverá ao final do exercício transferir os saldos de restos a pagar não processados liqui-
dados para restos a pagar processados. Não se faz necessária a coluna Liquidados, uma 
vez que todos os restos a pagar evidenciados nesse quadro já passaram pelo estágio da 
liquidação na execução orçamentária (Figura 4).
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Figura 4 - Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

Como se pode observar na Figura 4, o Quadro da Execução dos Restos a Pagar 
Processados segue a mesma estrutura do Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não 
Processados, trazendo basicamente as mesmas colunas, só que se referindo aos Restos a 
Pagar Processados. A coluna Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores compreende o 
valor de restos a pagar processados relativos aos exercícios anteriores, exceto os relativos 
ao exercício imediatamente anterior, que não foram cancelados porque tiveram seu prazo 
de validade prorrogado. A coluna Restos a Pagar Inscritos em 31 de dezembro do Exercício Ante-
rior compreende o valor de restos a pagar processados relativos ao exercício imediatamen-
te anterior que não foram cancelados porque tiveram seu prazo de validade prorrogado.

Na coluna dos Restos a Pagar Liquidados estão os valores referentes aos restos a pagar 
processados, liquidados após sua inscrição. Já a coluna dos Restos a Pagar Pagos compreen-
de o valor dos restos a pagar processados, liquidados após sua inscrição e pagos. Sobre a 
coluna dos Restos a Pagar Cancelados, compreende o cancelamento de restos a pagar pro-
cessados por insuficiência de recursos, pela inscrição indevida ou para atender dispositivo 
legal. Finalmente, a coluna de Saldo a Pagar compreende o saldo, em 31 de dezembro, dos 
valores inscritos e ainda não pagos, trazendo os valores inscritos nos exercícios anteriores 
deduzidos dos valores pagos ou cancelados ao longo do exercício de referência. 

2.4  Fechamento do Balanço Orçamentário

	 No livro Orçamento, Contabilidade e Gestão Aplicada ao Setor Público, Lima (2022) 
apresenta que o fechamento do Balanço Orçamentário será concretizado quando as colu-
nas do lado da receita forem igualadas às colunas do lado da despesa, como no Quadro 3.
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Quadro 3 - Balanço Orçamentário

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS 
ORÇAMENTÁRIAS

PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS 
CORRENTES 100.000,00 120.000,00 116.000,00 - 4.000,00

RECEITAS DE 
CAPITAL 100.000,00 130.000,00 114.000,00 -16.000,00

SOMA 200.000,00 250.000,00 230.000,00 -20.000,00

DÉFICIT CORRENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT DE CAPITAL 0,00 0,00 11.000,00 +11.000,00

TOTAL 200.000,00 250.000,00 241.000,00 -9.000,00

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS SALDO

DESPESAS 
CORRENTES 100.000,00 120.000,00 115.000,00 110.000,00 105.000,00 -5.000,00

DESPESAS DE 
CAPITAL 100.000,00 130.000,00 125.000,00 125.000,00 100.000,00 -5.000,00

SOMA 200.000,00 250.000,00 240.000,00 235.000,00 205.000,00 -10.000,00

SUPERAVIT 
CORRENTE 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 +1.000,00

SUPERAVIT CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 200.000,00 250.000,00 241.000,00 235.000,00 205.000,00 -9.000,00

Fonte: elaboração própria.

Registre-se que como há mais colunas em despesas orçamentárias do que receitas 
orçamentárias, nas colunas das Despesas Liquidadas e Despesas Pagas em sua totalização 
são replicados apenas os valores da soma, uma vez que não há correspondência dessas 
colunas do lado das receitas orçamentárias, portanto, não precisando elas serem iguala-
das com as demais. 

A apuração do resultado orçamentário do exercício (ROE) é feita deduzindo a 
soma da receita realizada da soma da despesa realizada, em observância ao disposto no 
art. 35 da Lei 4.320/1964, que pode apresentar superávit orçamentário (receita maior 
que despesa), resultado orçamentário nulo (receita igual a despesa) e déficit orçamen-
tário (receita menor que despesa). No modelo apresentado na Figura 5, a diferença entre 
a soma da receita realizada (R$ 230 mil) e a soma da despesa empenhada (R$ 240 mil) 
resultou em um déficit orçamentário no valor de R$ 10 mil.
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2.5  Outros Anexos ao Balanço Orçamentário

Segundo Lima (2022), por ser prevista, a receita pode ser arrecadada a maior ou a 
menor. Mas a despesa só poderá ser realizada até o valor autorizado, fixado em lei. Como 
os dados do Balanço Orçamentário são apresentados de forma consolidada, recomenda-
-se que em sua análise sejam também consultados os seguintes anexos previstos na Lei 
4.320/1964:

	» Anexo 1 – Demonstrativo da receita e da despesa por categorias econômicas;

	» Anexo 10 – Comparativo entre a receita prevista e a receita executada;

	» Anexo 11 – Comparativo entre a despesa fixada e a despesa executada.

 Conforme o próprio nome sugere, no caso do Anexo 1 - Demonstrativo da receita e 
da despesa por categorias econômicas, as receitas e as despesas são detalhadas nas cate-
gorias econômicas – Correntes e De Capital. O Anexo ainda estabelece que seja apresen-
tado um resumo no próprio demonstrativo (Figura 5). 

Figura 5 - Anexo 1 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).
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No caso do Anexo 10 - Comparativo entre a receita prevista e a receita executada, é 
comparada a receita orçada (prevista na Lei Orçamentária Anual para ser arrecadada) com 
a sua arrecadação efetiva (art. 35 da Lei 4.320/1964). O anexo ainda estabelece que sejam 
apresentadas as diferenças, para mais e para menos (Figura 6). 

Figura 6 - Anexo 10 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

O Anexo 11 - Comparativo entre a despesa fixada e a despesa executada é autoex-
plicativo, nele são apresentadas as despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual e aquelas 
que foram empenhadas (art. 35 da Lei 4.320/1964). O anexo ainda estabelece que sejam 
apresentadas as diferenças, para mais e para menos (Figura 7). 
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Figura 7 - Anexo 11 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

2.6  Notas Explicativas ao Balanço Orçamentário

 Conforme disposto no MCASP, O Balanço Orçamentário deverá ser acompanhado 
de notas explicativas que divulguem, ao menos: 

a.	 o regime orçamentário e o critério de classificação adotados no orçamento apro-
vado; 

b.	 o período a que se refere o orçamento; 
c.	 as entidades abrangidas; 
d.	 o detalhamento das receitas e despesas intraorçamentárias, quando relevante; 
e.	 o detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, suplemen-

tar, especial e extraordinário); 
f.	 a utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais e extraor-

dinários, bem como suas influências no resultado orçamentário; 
g.	 as atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a data da 

publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita orçamentá-
ria; 

h.	 o procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados liquida-
dos, ou seja, se o Ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 
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processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liqui-
dados separadamente; 

i.	 o detalhamento dos �recursos de exercícios anteriores� utilizados para financiar 
as despesas orçamentárias do exercício corrente, destacando-se os recursos vin-
culados ao RPPS e outros com destinação vinculada; 

j.	 a conciliação com os valores dos fluxos de caixa líquidos das atividades operacio-
nais, de investimento e de financiamento, apresentados na Demonstração dos 
Fluxos de Caixa. 

Ainda segundo o manual, os Balanços Orçamentários não consolidados (de órgãos 
e entidades, por exemplo) poderão apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, pois 
muitos deles não são agentes arrecadadores e executam despesas orçamentárias para 
prestação de serviços públicos e realização de investimentos. De acordo com o manual, 
esse fato não representa irregularidade, devendo ser evidenciado complementarmente por 
nota explicativa que demonstre o montante da movimentação financeira (transferências 
financeiras recebidas e concedidas) relacionado à execução do orçamento do exercício.

Importante destacar que é através das informações de planejamento e execução 
orçamentária constantes na peça do Balanço Orçamentário, demonstrativo que deve ser 
elaborado e publicado anualmente juntamente com todas as demais DCASP, que é possível 
a avaliação de alguns mecanismos de controle fiscais aplicados aos Municípios e definidos 
tanto na CF quanto na LRF, tais como:

Art. 167, III da CF 
É vedada a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

Art. 44 da LRF 
É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes 
de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.

Dito isso, comprova-se que o Balanço Orçamentário constitui peça importante para 
o gestor e a gestão, pois serve de base para o acompanhamento da execução da Lei Or-
çamentária Anual (LOA) do Município, demonstra as fontes de recursos que financiam os 
objetos de gastos, identifica e compara o nível de arrecadação do Ente, apura se houve 
economia ou excesso de gastos com os recursos públicos etc.

2.7  Modelos de Balanço Orçamentário: Experiências Municipais

	 Relacionamos alguns modelos de elaboração de balanços orçamentários por parte 
dos Municípios brasileiros. Pode-se observar que todos já trazem a nova estrutura definida 
no MCASP. 
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Figura 8 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de São Luís, do Estado do Maranhão

Fonte: Prefeitura Municipal de São Luís/MA.
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Figura 9 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de Timon, do Estado do Maranhão
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Fonte: Prefeitura Municipal de Timon/MA.
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Figura 10 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de 
Campo Belo, do Estado de Minas Gerais
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Fonte: Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG.
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Figura 11 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de Curitiba, do Estado do Paraná
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Fonte: Prefeitura Municipal de Curitiba/PR.
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Figura 12 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de Macapá, do Estado do Amapá
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Fonte: Prefeitura Municipal de Macapá/AP.
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Figura 13 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de São Gabriel, do Estado da Bahia
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Fonte: Prefeitura Municipal de São Gabriel/BA.
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Figura 14 - Balanço Orçamentário da Prefeitura do Salvador, do Estado da Bahia
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Fonte: Prefeitura Municipal de Salvador/BA.
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Figura 15 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de 
Porto Alegre, do Estado do Rio Grande do Sul
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Fonte: Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS.
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Figura 16 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de 
Salto do Céu, do Estado de Mato Grosso
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Fonte: Prefeitura Municipal de Salto do Céu/MT.
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Figura 17 - Balanço Orçamentário da Prefeitura de 
Cuiabá, do Estado de Mato Grosso
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Fonte: Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT.

2.8  Compartilhando Experiências 

No Anexo 12 - Balanço Orçamentário, fazer as seguintes análises:

	» conferir, na Prefeitura, se o valor da previsão da receita e a fixação da despesa 
confere com o valor aprovado na LOA. Nos demais órgãos a previsão da receita 
deve ser zerada;

	» confrontar o valor da receita arrecadada com o balancete da receita;

	» confrontar a previsão da receita, a receita arrecadada, as deduções das receitas e 
a receita a realizar com o grupo 621 do Plano de Contas (Balancete de verificação);

	» confrontar o valor da receita arrecadada com a informação do Anexo 13 - Balanço 
Financeiro, na linha da receita orçamentária;

	» confrontar o valor da receita arrecadada com a informação do Anexo 18 - Demons-
trativo do Fluxo de Caixa;

	» confrontar o valor da despesa empenhada, liquidada e paga com o balancete da 
despesa;

	» confrontar o valor da dotação atualizada, despesa empenhada, liquidada, paga e 
saldo de dotação com o grupo 622 do Plano de Contas (Balancete de verificação);

	» confrontar o valor da despesa empenhada com a informação do Anexo 13 - Ba-
lanço Financeiro, na linha da despesa orçamentária;

	» confrontar o valor da despesa paga com o Anexo 18 - Demonstrativo de Fluxo de 
Caixa;
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	» confrontar nos dois “Anexos de Restos a Pagar" se o valor pago de restos a pagar 
confere com o "Anexo 13 – Balanço Financeiro" processados e não processados 
individualmente;

	» confrontar o saldo a pagar nos “Anexos de Restos a Pagar” se o valor confere com a 
"Relação de Restos a Pagar", excluindo o saldo de restos a pagar do exercício atual.
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3
Balanço Financeiro

3.1  Aspectos Conceituais e Legais

Segundo o disposto no art. 103 da Lei 4320/1964, que estatui, entre outros, normas 
gerais para elaboração dos balanços dos Entes federados brasileiros, o Balanço Financeiro 
demonstrará a receita e a despesa orçamentárias bem como os recebimentos e os paga-
mentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes 
do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte. Além disso, os Res-
tos a Pagar do exercício serão computados na receita extraorçamentária para compensar 
sua inclusão na despesa orçamentária.

Registre-se que o Balanço Financeiro é uma demonstração contábil tipicamente exi-
gida apenas no setor público brasileiro, justamente em atendimento ao disposto na Lei 
4.320/1964, não constando, dessa forma, no rol das demonstrações contábeis contempla-
das nos padrões contábeis internacionais aplicados ao setor público. 

Na prática, o Balanço Financeiro faz o mesmo papel da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (DFC), conforme veremos nos próximos capítulos, que é mostrar a movimentação 
do caixa das entidades públicas, mas possui um diferencial muito importante: enquanto a 
DFC é elaborada apenas considerando os ingressos e desembolsos que efetivamente pas-
saram pela conta de Caixa e Equivalentes de Caixa (regime de caixa), o Balanço Financeiro 
é estruturando observando o art. 35 da Lei 4.320/1964; enquanto os ingressos de recur-
sos são evidenciados a partir da receita arrecadada, os dispêndios são evidenciados a par-
tir da despesa empenhada. Para “compensar” esse efeitoas despesas empenhadas e não 
pagas inscritas em Restos a Pagar são evidenciadas ao lado dos ingressos como recursos 
extraorçamentários. 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) reproduz a mesma 
redação do art. 103 da Lei 4.320/1964, ratificando que o Balanço Financeiro evidencia as 
receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentá-
rios, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para 
o início do exercício seguinte. Adentrando na estrutura, no MCASP está disposto que o Ba-
lanço Financeiro é composto por um único quadro que evidencia a movimentação finan-
ceira das entidades do setor público, demonstrando: 
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	» a receita orçamentária realizada e a despesa orçamentária executada, por fonte/
destinação de recurso, discriminando as ordinárias e as vinculadas; 

	» os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

	» as transferências financeiras recebidas e concedidas, decorrentes ou independen-
tes da execução orçamentária, destacando os aportes de recursos para o RPPS; e 

	» o saldo em espécie do exercício anterior e para o exercício seguinte. 

O Balanço Financeiro possibilita a apuração do resultado financeiro do exercício 
(RFE). O MCASP apresenta que o cálculo do RFE pode ser feito pela diferença entre o saldo 
seguinte e o saldo anterior (Figura 18). 

Figura 18 - Apuração do RFE pela diferença entre o saldo seguinte e o saldo anterior

Fonte: MCASP 9ª edição.

O cálculo do RFE também pode ser feito a partir da soma das receitas orçamentárias 
somando os demais ingressos e subtraindo os dispêndios (Figura 19).

Figura 19 - Apuração do RFE pela soma das receitas orçamentárias 
somando os demais ingressos e subtraindo os dispêndios

Fonte: MCASP 9ª edição.

O RFE pode ser superavitário (saldo seguinte maior que o saldo do exercício ante-
rior), nulo (saldo seguinte igual ao saldo do exercício anterior) ou deficitário (saldo seguin-
te menor que o saldo do exercício anterior). Em hipótese alguma, o saldo seguinte poderá 
apresentar um valor negativo. Não existe caixa negativo. Quando isso acontece há indício 
de alguma irregularidade contábil. 

No MCASP é feito um alerta para que o cálculo do RFE não seja confundido com a 
apuração do superávit ou déficit financeiro do exercício, que é apurado no Balanço Patri-
monial, que será visto nos próximos capítulos. 
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3.2  Apresentação do Balanço Financeiro

Em sua versão original, o anexo 13 da Lei 4.320/1964 apresentava o Balanço Finan-
ceiro estruturado em duas colunas (Receita e Despesa), conforme a Figura 20.

Figura 20 - Balanço Financeiro - Anexo 13 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

	
Com o advento do processo de convergência da contabilidade pública brasileira aos 

padrões contábeis internacionais, foi incluída no arcabouço normativo do setor público 
brasileiro a obrigatoriedade da apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), 
o que, em tese, traria uma superposição de informações sobre a movimentação dos fluxos 
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de caixa das entidades públicas. Na ocasião, a extinção do Balanço Financeiro chegou a ser 
cogitada pelo Grupo Assessor da Área Pública do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), 
mas essa ação foi imediatamente descartada em razão do Balanço Financeiro estar textual-
mente disposto na Lei 4.320/1964, inclusive com a indicação da evidenciação dos Restos a 
Pagar, o que não é feito na DFC. Como o princípio da legalidade administrativa determina 
que os administrados somente poderão ser obrigados a fazer (ou proibidos de não fazer) 
ou deixar de fazer (ou proibidos de fazer) junto à Administração Pública, sem seu consen-
timento, caso lei adequada assim o determine, sua exigência continua sendo obrigatória. 

Para acomodar a exigência legal aos novos padrões contábeis, o Balanço Financeiro 
passou por uma repaginação, com as novas regras de elaboração, fechamento e apresen-
tação dispostas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), que re-
produz a mesma redação do art. 103 da Lei 4.320/1964, ratificando que o Balanço Finan-
ceiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios 
extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 
transferem para o início do exercício seguinte. Apesar de conceitualmente manter a mes-
ma função, de acordo com o MCASP o Balanço Financeiro será elaborado utilizando-se as 
seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

	» Classes 1 (Ativo) e 2 (Passivo) para os Recebimentos e Pagamentos Extraorçamen-
tários de Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, Saldo em Espécie do Exercício 
Anterior e Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte; 

	» Classe 3 (Variações Patrimoniais Diminutivas) para as Transferências Financeiras 
Concedidas; 

	» Classe 4 (Variações Patrimoniais Aumentativas) para as Transferências Financei-
ras Recebidas;

	» Classe 5 (Orçamento Aprovado) para a Inscrição de Restos a Pagar; e 

	» Classe 6 (Execução do Orçamento) para a Receita Orçamentária, Despesa Orça-
mentária e Pagamento de Restos a Pagar.

Segundo o disposto no MCASP, as Receitas agora são denominadas Ingressos (Recei-
tas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e as Despesas são denominadas 
Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), e da mesma forma 
que disposto na Lei 4.320/1964, ambas se equilibram por meio da inclusão do Saldo em 
Espécie do Exercício Anterior na coluna dos Ingressos e do Saldo em Espécie para o Exer-
cício Seguinte na coluna dos Dispêndios. 

No detalhamento dos Ingressos e Dispêndios, as receitas orçamentárias e as despe-
sas orçamentárias agora devem ser segregadas quanto à destinação em ordinárias e vincu-
ladas. Deverão ser detalhadas, no mínimo, as vinculações à educação, saúde, previdência 
social (RPPS e RGPS) e assistência social. A classificação por fonte/destinação de recursos 
deve ter uma linha para cada fonte/ destinação de recursos existente. Recomenda-se que 
as vinculações agrupadas nas linhas Outras Destinações de Recursos não ultrapassem 10% 
do total da receita ou despesa orçamentária, conforme a seguir.
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Figura 21 - Nova Estrutura do Balanço Financeiro
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Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

No caso das Receitas e Despesas Orçamentárias Ordinárias, compreendem as re-
ceitas orçamentárias, líquidas das deduções, e despesas orçamentárias de livre alocação 
entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades. Por outro 
lado, Receitas e Despesas Orçamentárias Vinculadas compreendem as receitas orça-
mentárias, líquidas das deduções, e despesas. De acordo com o MCASP, a identificação 
das vinculações deve ser feita por meio do mecanismo fonte/destinação de recursos, que 
indicam como são financiadas as despesas orçamentárias, atendendo sua destinação legal.

	 Lembrando que é na apresentação das Despesas Orçamentárias que se concentra 
a principal diferença entre o Balanço Financeiro e a DFC. Ao computar as despesas empe-
nhadas e não aquelas pagas (o que seria esperado de uma demonstração que detalha a 
movimentação da conta caixa), se faz necessário o uso do mecanismo do parágrafo único 
do art. 103 da Lei 4.320/1964 – as despesas que não estejam efetivamente pagas (Restos a 
Pagar do exercício) serão computadas na receita extraorçamentária para compensar sua 
inclusão na despesa orçamentária.
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	 Com relação às Transferências Recebidas e Concedidas, refletem as movimenta-
ções de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administração direta e indireta. 
Podem ser orçamentárias ou extraorçamentárias. Aquelas efetuadas em cumprimento à 
execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-repasses. Aquelas que não se rela-
cionam com o Orçamento em geral decorrem da transferência de recursos relativos aos 
Restos a Pagar. Esses valores, quando observados os demonstrativos consolidados, são 
compensados pelas transferências financeiras concedidas.

	 Sobre os Recebimentos Extraorçamentários, compreendem os ingressos não 
previstos no orçamento, por exemplo: a) ingressos de recursos relativos a consignações em 
folha de pagamento, fianças, cauções, dentre outros; e b) inscrição de Restos a Pagar, que 
entra �compensando� a sua inclusão como despesa orçamentária empenhada no rol dos 
dispêndios. No caso dos Pagamentos Extraorçamentários, compreendem os pagamen-
tos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, por exemplo: 
a) relativos a obrigações que representaram ingressos extraorçamentárias (ex. devolução 
de depósitos); e b) Restos a Pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício, 
já que a execução orçamentária (empenho) já terá acontecido no ano anterior. 

	 Finalmente, o Saldo do Exercício Anterior compreende os recursos financeiros 
que vieram do ano anterior, e o Saldo para o Exercício Seguinte compreende os recursos 
financeiros que passam para o exercício seguinte, além do valor das entradas compensató-
rias no ativo e passivo financeiros, que serão demonstradas na linha Depósitos Restituíveis 
e Valores Vinculados, tanto da parte dos ingressos como da parte dos dispêndios.

3.3  Fechamento do Balanço Financeiro

No livro Orçamento, Contabilidade e Gestão Aplicada ao Setor Público, Lima (2022) 
apresenta que o fechamento do Balanço Financeiro será concretizado quando o total dos 
Ingressos for igualado ao total dos Dispêndios, como no Quadro 4.
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Quadro 4 - Fechamento do Balanço Financeiro

<Esfera de Governo>
BALANÇO FINANCEIRO
<Período de Referência>

INGRESSOS R$ DISPÊNDIOS R$ 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA
 Ordinária
Vinculada

250.000,00
150.000,00
100.000,00

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
   Ordinária
   Vinculada 

285.000,00
185.000,00
100.000,00

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS

114.000,00
TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS

28.000,00

RECEBIMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS
  Inscrição de Restos a 
Pagar
  Outros Receb. 
Extraorçamentários

110.000,00
85.000,00
25.000,00

PAGAMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS
  Pagamento de Restos a 
Pagar 
  Outros Pag. 
Extraorçamentários 

75.000,00
65.000,00
10.000,00

SOMA 474.000,00 SOMA 388.000,00

DISPONIBILIDADE DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

66.000,00
DISPONIBILIDADE PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE

152.000,00

TOTAL 540.000,00 TOTAL 540.000,00

Fonte: elaboração própria.

Utilizando o modelo de apuração do Resultado Financeiro do Exercício (RFE) a partir 
da diferença entre o saldo seguinte (R$ 152 mil) e o saldo anterior (R$ 66.000,00), tem-se 
que o RFE foi superavitário em R$ 86 mil. Como se pode observar, ao incluir os Restos a 
Pagar na coluna de receita (R$ 85 mil) a escrituração passa a ser pelo regime de caixa, em 
nada interferindo no resultado financeiro apurado no exercício. Esse procedimento anula, 
portanto, o impacto desse valor na disponibilidade para o exercício seguinte. 

Veja esse outro exemplo, em que os fundamentos não foram observados (Quadro 5). 

	 25
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Quadro 5 - Fechamento do Balanço Financeiro

<Esfera de Governo>
BALANÇO FINANCEIRO
<Período de Referência>

INGRESSOS R$ DISPÊNDIOS R$ 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA
 Ordinária
Vinculada

480.000,00
230.000,00
250.000,00

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
   Ordinária
   Vinculada 

513.000,00
303.000,00
210.000,00

TRANSFERÊNCIAS 
RECEBIDAS

86.000,00 TRANSFERÊNCIAS 
CONCEDIDAS

28.000,00

RECEBIMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS
  Inscrição de Restos a Pagar
  Outros Receb. 
Extraorçamentários

125.000,00
93.000,00
32.000,00

PAGAMENTOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS
  Pagamento de Restos a 
Pagar 
  Outros Pag. 
Extraorçamentários 

160.000,00
142.000,00

18.000,00

SOMA 691.000,00 SOMA 701.000,00

DISPONIBILIDADE DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

46.000,00 DISPONIBILIDADE PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE

36.000,00

TOTAL 737.000,00 TOTAL 737.000,00

Fonte: elaboração própria.

Utilizando o modelo de apuração do Resultado Financeiro do Exercício (RFE) a partir 
da diferença entre o saldo seguinte (R$ 36 mil) e o saldo anterior (R$ 46.000,00), tem-se 
que o RFE foi deficitário em R$ 10 mil. Como se pode observar, ao incluir os restos a pagar 
na coluna de receita (R$ 93 mil) a escrituração passa a ser pelo regime de caixa, em nada 
interferindo no resultado financeiro apurado no exercício. Como visto anteriormente, esse 
procedimento anula, portanto, o impacto desse valor na disponibilidade para o exercício 
seguinte. 

Outras duas observações importantes devem ser consideradas. Uma diz respeito ao 
atendimento da vinculação da receita. E a outra sobre o que deve ser observado quando 
apresentação sobre a Inscrição e Pagamento dos Restos a Pagar.
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3.4  Observando a Fonte ou Destinação de Recursos 

O cumprimento da vinculação de recursos deve-se à classificação por fontes ou 
destinações de recursos (FR), que tem como objetivo agrupar receitas que possuam as 
mesmas normas de aplicação na despesa. Em regra, as fontes ou destinações de recursos 
reúnem recursos oriundos de determinados códigos da classificação por natureza da re-
ceita orçamentária, conforme regras previamente estabelecidas. Por meio do orçamento 
público, essas fontes ou destinações são associadas a determinadas despesas de forma a 
evidenciar os meios para atingir os objetivos públicos.

Segundo o disposto no MCASP, como mecanismo integrador entre a receita e a des-
pesa, o código de FR exerce um duplo papel no processo orçamentário. Para a receita or-
çamentária, esse código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a reali-
zação de determinadas despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica 
a origem dos recursos que estão sendo utilizados. Denomina-se FR a cada agrupamento 
de receitas que possui as mesmas normas de aplicação. A fonte, nesse contexto, é instru-
mento de gestão da receita e da despesa ao mesmo tempo, pois tem como objetivo asse-
gurar que determinadas receitas sejam direcionadas para financiar atividades (despesas) 
governamentais em conformidade com as leis que regem o tema.

Assim, a classificação por fonte ou destinação de recursos identifica se os recursos 
são vinculados ou não e, no caso dos vinculados, pode indicar a sua finalidade. No caso da 
Destinação Vinculada, é feita a vinculação entre a origem e a aplicação de recursos, em aten-
dimento às finalidades específicas estabelecidas pelo marco legal. No caso da Destinação 
Livre (ordinária), o processo de alocação é livre entre a origem e a aplicação de recursos, 
para atender a quaisquer finalidades, desde que dentro do âmbito das competências de 
atuação do órgão ou entidade.

É importante ressaltar que, de acordo com o MCASP, o estabelecimento de vincula-
ções para as receitas deve ser pautado em mandamentos legais que regulamentam 
a aplicação de recursos, seja para funções essenciais, seja para entes, órgãos, entidades 
e fundos. Existem também vinculações criadas por normativos ou instrumentos infrale-
gais, tais como convênios, contratos de empréstimos e financiamentos, transações sem 
contraprestação com especificações, recursos de terceiros administrados pelo ente, den-
tre outros. Nesse contexto, as vinculações aplicadas aos entes recebedores dos recursos 
serão necessárias quando existirem, por exemplo, regras específicas para utilização dos 
recursos recebidos ou necessidades de prestação de contas aos entes ou instituições que 
repassarem os recursos. Logo, sempre que existir um recurso financeiro com destinação 
específica, haverá a necessidade de classificação específica de FR, seja por meio dos códi-
gos padronizados, de observância obrigatória conforme competências atribuídas pela Por-
taria Conjunta STN/SOF nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, seja por meio do detalhamento.

Observe que no exemplo dado na Quadro 5 foi vinculada uma receita orçamentária 
de R$ 100 mil, e que a mesma foi executada de forma vinculada na despesa orçamentá-
ria. Todavia, no Quadro 6, o mesmo não aconteceu; foi vinculada uma receita orçamentá-
ria de R$ 250 mil e só foram executados de forma vinculada R$ 210 mil. Caso a diferença 
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são seja decorrente de um saldo e sim de aplicação distinta da vinculação, trata-se de um 
descumprimento grave, denominado desvio de finalidade. O desvio de finalidade ocorre 
quando os recursos são aplicados em finalidade diversa daquela anteriormente pactuada 
ou ainda quando o escopo específico da destinação não é atendido em decorrência de ir-
regularidades na execução do ajuste.

Segundo o disposto na Lei 4.717/1965, que regula a ação popular, o desvio de fina-
lidade se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso daquele previsto, 
explícita ou implicitamente, na regra de competência. De acordo com a mesma lei, atos 
lesivos ao patrimônio das pessoas de direito público ou privado serão anuláveis, segundo 
as prescrições legais, enquanto compatíveis com a natureza deles.

3.5  Inscrição e Pagamento de Restos a Pagar 

Outro destaque a ser feito diz respeito a Inscrição dos Restos a Pagar (classificados 
no Balanço Financeiro como ingressos extraorçamentários) e o Pagamento dos Restos a 
Pagar (classificados no Balanço Financeiro como dispêndios extraorçamentários). Confor-
me disposto no MCASP, são Restos a Pagar todas as despesas regularmente empenhadas, 
do exercício atual ou anterior, mas não pagas até 31 de dezembro do exercício financeiro 
vigente. 

No fim do exercício, as despesas orçamentárias empenhadas e não pagas serão ins-
critas em Restos a Pagar. A inscrição de Restos a Pagar deve observar as disponibilida-
des financeiras e condições da legislação pertinente, de modo a prevenir riscos e corrigir 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme estabelecido na Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Assim, segundo o MCASP, embora a LRF não aborde o mérito do que pode ou não 
ser inscrito em Restos a Pagar, veda contrair obrigação no último ano do mandato do go-
vernante sem que exista a respectiva cobertura financeira, eliminando desta forma as he-
ranças fiscais onerosas, conforme disposto no seu art. 42: é vedado ao titular de Poder ou 
órgão referido no art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 
despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 
A LRF ainda dispõe que, na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Desta forma, caso as obrigações não sejam cumpridas integralmente dentro do exer-
cício, deve ser deixada suficiente disponibilidade de caixa para o pagamento no exercício 
seguinte. Observe que no exemplo apresentado na Quadro 4 foram inscritos R$ 85 mil em 
Restos a Pagar e foi deixada uma disponibilidade de caixa de R$ 152, cobrindo com folga 
a exigência legal. O raciocínio implícito na lei é de que, de forma geral, a receita orçamen-
tária a ser utilizada para pagamento da despesa orçamentária já deve ter sido arrecadada 
em determinado exercício, anteriormente à realização dessa despesa. 

Por outro lado, observe que no exemplo apresentado na Quadro 5 foram inscritos 
R$ 93 mil em Restos a Pagar e foi deixada uma disponibilidade de caixa de R$ 36 mil, não 
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cumprindo a exigência legal. Além das penalidades impostas pela lei aos ordenadores de 
despesa responsáveis por essa ingerência, o agravante da falta de recursos para cobertu-
ra dos Restos a Pagar é o desequilíbrio de caixa da entidade pública, comprometendo a 
execução orçamentária e financeira do exercício seguinte, além dos indicadores financei-
ros da entidade.

Registre-se que deve ser feita uma reflexão sobre Restos a Pagar Processados e Não 
Processados. No caso dos Restos a Pagar Não Processados, que não tiverem cobertura de 
caixa, devem ser anulados, ou serem cobertos por valores de créditos a receber, como, por 
exemplo, recursos de convênios que não foram repassados ainda integralmente.

Com relação ao Pagamento dos Restos a Pagar, as despesas inscritas em Restos 
a Pagar, processadas ou não, serão pagas em exercícios seguintes, desde que liquidadas. 
Desta forma, quando do seu pagamento, as mesmas são incluídas como dispêndios ex-
traorçamentários, uma vez que a sua execução orçamentária ocorreu no momento em que 
esses valores foram inscritos em Restos a Pagar.

Ressalte-se que se houver o cancelamento de despesas empenhadas e inscritas 
em Restos a Pagar devem ser observadas as rotinas específicas quanto às informações 
de natureza patrimonial, orçamentária e controle. Essa rotina terá tratamento específico, 
conforme o estágio em que a despesa se encontrar, podendo estar pendente de liquidação 
("a liquidar" ou "em liquidação") ou liquidado. Os lançamentos em contas de natureza de 
informação patrimonial dependerão de informações quanto à pertinência da obrigação, 
portanto, não serão tratados neste capítulo. Nos casos em que houver obrigação a pagar, 
como já houve autorização orçamentária, o atributo do superavit financeiro é “F”. Assim, 
no cancelamento de Restos a Pagar, deve-se alterar o atributo financeiro “F” para atributo 
“P”. Naturalmente, uma vez cancelados os Restos a Pagar não devem mais figurar no Ba-
lanço Financeiro do exercício. 

3.6  Outros Anexos ao Balanço Financeiro

Para proceder à análise do Balanço Financeiro de forma consolidada, recomenda-
-se que em sua análise sejam também consultados os seguintes anexos previstos na Lei 
4.320/1964:

	» Anexo 10 – Comparativo entre a receita prevista e a receita executada;

	» Anexo 11 – Comparativo entre a despesa fixada e a despesa executada;

	» Anexo 17 – Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante.

	 Conforme o próprio nome sugere, no caso do Anexo 10 - Comparativo entre a recei-
ta prevista e a receita executada, é comparada a receita orçada (prevista na Lei Orçamen-
tária Anual para ser arrecadada) com a sua arrecadação efetiva (art. 35 da Lei 4.320/1964). 
O anexo ainda estabelece que sejam apresentadas as diferenças, para mais e para menos 
(Figura 22). 
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Figura 22 - Balanço Financeiro - Anexo 10 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

O Anexo 11 - Comparativo entre a despesa fixada e a despesa executada também é 
autoexplicativo; nele são apresentadas as despesas fixadas na Lei Orçamentária Anual e 
aquelas foram empenhadas (art. 35 da Lei 4.320/1964). O anexo ainda estabelece que se-
jam apresentadas as diferenças, para mais e para menos (Figura 23). 
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Figura 23 - Balanço Financeiro - Anexo 11 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

Finalmente, no Anexo 17 - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante a dívida flu-
tuante compreende os Restos a Pagar, excluídos os serviços da dívida; os serviços da dívida 
a pagar; os depósitos e os débitos de tesouraria. (Figura 24).

Figura 24 - Balanço Financeiro - Anexo 17 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).
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Da mesma forma que os outros anexos da Lei 4.320/1964, a apresentação do Ane-
xo 17 - Quadro Demonstrativo da Dívida Flutuante é de periodicidade anual e é publicado 
após o fechamento do ano.

3.7  Notas Explicativas ao Balanço Financeiro

Conforme disposto no MCASP, algumas operações podem interferir na elaboração 
do Balanço Financeiro, e sempre que a utilização de um procedimento afetar o resultado 
financeiro apurado neste demonstrativo, tal procedimento deverá ser evidenciado em 
notas explicativas. É o caso, por exemplo, da forma de contabilização de retenções. A de-
pender da forma como as retenções são contabilizadas, os saldos em espécie podem ser 
afetados. Se o Ente considerar a retenção como paga no momento da liquidação, então 
deverá promover um ajuste no saldo em espécie a fim de demonstrar que há um saldo 
vinculado a ser deduzido. 

Entretanto, ainda segundo o disposto no MCASP, se o Ente considerar a retenção 
como paga apenas na baixa da obrigação, nenhum ajuste será promovido. Dessa forma, 
eventuais ajustes relacionados às retenções, bem como outras operações que impactem 
significativamente o Balanço Financeiro, deverão ser evidenciados em notas explicativas. 
As receitas orçamentárias serão apresentadas líquidas de deduções. O detalhamento das 
deduções da receita orçamentária por fonte/destinação de recursos pode ser apresentado 
em quadros anexos ao Balanço Financeiro e em Notas Explicativas.

Há que se atentar também ao detalhamento das transferências financeiras repassa-
das e recebidas, e da movimentação dos Restos a Pagar, principalmente dando destaque 
para seus cancelamentos.

3.8  Modelos de Balanço Financeiro: Experiências Municipais

Relacionamos alguns modelos de elaboração de balanços financeiros por parte dos 
Municípios brasileiros. Pode-se observar que todos já trazem a nova estrutura definida no 
MCASP. 
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Figura 25 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Natal, do Estado do Rio Grande do Norte

Fonte: Prefeitura Municipal de Natal/RN.
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Figura 26 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Cruzeta, do Estado do Rio Grande do Norte

Fonte: Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN.



Demonstrações Contábeis Municipais: Teoria e Prática76

Figura 27 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Mamboré, do Estado do Paraná

Fonte: Prefeitura Municipal de Mamboré/PR.
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Figura 28 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Curitiba, do Estado do Paraná

Fonte: Prefeitura Municipal de Curitiba/PR.
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Figura 29 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de São Paulo, do Estado de São Paulo
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Fonte: Prefeitura Municipal de São Paulo/SP.
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Figura 30 - Balanço Financeiro da Prefeitura Municipal 
de Cuiabá, do Estado do Mato Grosso

Fonte: Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT.
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Figura 31 - Balanço Financeiro da Prefeitura de Hulha 
Negra, do Estado do Rio Grande do Sul

Fonte: Prefeitura Municipal de Hulha Negra/RS.
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Figura 32- Balanço Financeiro da Prefeitura de Belém, do Estado do Pará

Fonte: Prefeitura Municipal de Belém/PA. 
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Figura 33 - Balanço Financeiro da Prefeitura de Recife, do Estado de Pernambuco

 

Fonte: Prefeitura Municipal de Recife/PE.
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Figura 34 - Balanço Financeiro da Prefeitura de Água Branca, do Estado de  Alagoas
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Fonte: Prefeitura Municipal de Água Branca/ AL.
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Figura 35 - Balanço Financeiro Prefeitura de Lucas 
do Rio Verde, do Estado do Mato Grosso

Fonte: Prefeitura de Lucas do Rio Verde/MT.
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Figura 36 - Balanço Financeiro Prefeitura de Balneário 
Camboriú, do Estado de Santa Catarina
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Fonte: Prefeitura de Balneário Camboriú/SC.
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4
Demonstração das Variações 

Patrimoniais (DVP)

4.1  Aspectos Conceituais e Legais

Na contabilidade, a Apuração do Resultado do Exercício (ARE) é um procedimento 
que consiste em confrontar os valores das receitas, custos e despesas, para apurar o resul-
tado obtido por uma entidade em determinado período, normalmente entre 1 de janeiro 
e 31 de dezembro. Em operações envolvendo transações com contraprestação, as receitas 
representam ingressos de recursos, normalmente provenientes da entrega de bens e ser-
viços. Já as despesas/custos geralmente representam saída de recursos necessários para 
gerar uma receita. O resultado do exercício pode ser positivo (receitas maiores que as des-
pesas), nulo (receitas iguais às despesas) ou negativo (receitas menores que as despesas).

No setor privado, essas informações são divulgadas em uma demonstração contábil 
denominada Demonstração do Resultado do Exercício (DRE). No setor público, por força 
da Lei 4.320/1964, essa demonstração contábil é denominada de Demonstração das Varia-
ções Patrimoniais (DVP), e em vez de lucro/prejuízo, o resultado é apresentado na forma 
de superávit/déficit.

Até recentemente, em desacordo com os fundamentos da doutrina contábil, no setor 
público a apuração do resultado do exercício computava tanto receitas efetivas e despe-
sas efetivas (fatos modificativos) como receitas não efetivas e despesas não efetivas (fatos 
permutativos), quando deveriam apenas ser computadas as receitas efetivas e as despe-
sas efetivas. Essa forma de ARE, usada por mais 50 anos no setor público brasileiro, levava 
à necessidade de incluir no rol das contas de resultado as mutações patrimoniais ativas 
(para anular os efeitos das despesas de capital incluídas na ARE) e as mutações patrimo-
niais passivas (para anular os efeitos das receitas de capital incluídas na ARE), de modo 
que apenas os fatos modificativos (receitas correntes e despesas correntes) fossem efeti-
vamente considerados na ARE.

Outra característica da antiga DVP é que na ARE as receitas e despesas públicas eram 
registradas atendendo ao disposto no art. 35 da Lei 4.320/1964, ou seja, eram computadas 
as receitas arrecadadas/recolhidas e as despesas empenhadas, na mesma linha do Balanço 
Orçamentário e do Balanço Financeiro.
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Com o advento do processo de convergência da contabilidade pública brasileira aos 
padrões contábeis internacionais, em observância aos fundamentos da Ciência Contábil, 
a estrutura da Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) passou a considerar ape-
nas as receitas efetivas, agora denominada de Variação Patrimonial Aumentativa (VPA) e 
as despesas efetivas, agora denominada de Variação Patrimonial Diminutiva (VPD). Além 
disso, tanto a VPA como a VPD passaram a ser registradas de acordo com a ocorrência do 
fato gerador das receitas efetivas e das despesas efetivas, atendendo ao regime contábil 
de competência.

Com a mudança, em vez das quatro classes de contas de resultado anteriormente 
utilizadas (Receitas, Despesas, Mutações Ativas e Mutações Passivas), apenas duas classes 
de contas de resultado são apresentadas no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP): a VPA (correspondendo às receitas efetivas) e a VPD (correspondendo às despe-
sas efetivas). Essas classes de contas de resultado do setor público – VPA e VPD – são, em 
essência, as mesmas classes de contas de resultado – Receitas e Despesas – utilizadas no 
setor privado na ARE.

4.2  A Demonstração das Variações Patrimoniais no Contexto das IPSAS

De acordo com a NBC T SP 11 – Apresentação das Demonstrações Contábeis (tradu-
ção da Ipsas 1 – Presentation of Financial Statements, editada pelo International Public Sector 
Accounting Standards Board da International Federation of Accountants), todos os itens de 
receita e de despesa reconhecidos no período contábil devem ser incluídos no resultado, 
a menos que outra norma requeira tratamento diferente. Ainda de acordo com a norma, 
isso inclui os efeitos das mudanças nas estimativas contábeis, que devem observar os pro-
cedimentos aplicáveis relativos à correção de erros e ao efeito de mudanças de políticas 
contábeis. Porém, em algumas circunstâncias, itens específicos podem ser excluídos do 
resultado do período corrente.

Sobre a informação a ser apresentada na demonstração do resultado, a NBC T SP 
11 estabelece que, no mínimo, deve incluir itens que apresentam os seguintes valores do 
período contábil:

	» receita;

	» despesa;

	» parcela do resultado de coligadas, controladas e empreendimento controlado em 
conjunto mensurada pelo método da equivalência patrimonial;

	» ganhos ou perdas antes dos tributos reconhecidos na alienação de ativos ou pa-
gamento de passivos relativos a operações em descontinuidade; e

	» resultado do período.

Na NBC T SP 11 também está disposto que, em função de os efeitos das várias ativi-
dades, transações e outros eventos da entidade diferirem em termos de seus impactos na 
capacidade de cumprir suas obrigações na entrega de serviços, a divulgação dos compo-
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nentes do resultado ajuda a compreender o desempenho alcançado e a fazer projeções 
de futuros resultados. A norma destaca que outros itens devem ser incluídos na demons-
tração do resultado, e as descrições utilizadas e a ordem dos itens são modificadas quan-
do for necessário explicar os elementos que compõem o resultado, devendo os fatores a 
serem considerados incluírem a materialidade, a natureza e a função dos componentes 
das receitas e despesas. 

Outro destaque da NBC T SP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis é que, 
quando os itens de receitas e despesas são materiais, sua natureza e valores devem ser 
divulgados separadamente, e que as circunstâncias que dão origem à divulgação separada 
de itens de receitas e despesas incluem:

	» reduções nos estoques ao seu valor realizável líquido ou no ativo imobilizado ao 
seu valor recuperável, bem como as reversões de tais reduções;

	» reestruturações das atividades da entidade e reversões de quaisquer provisões 
para gastos de reestruturação;

	» baixas de itens do ativo imobilizado;

	» baixas de investimento;

	» unidades operacionais descontinuadas;

	» solução de litígios; e

	» outras reversões de provisão.

Outra orientação é que a entidade deve apresentar, na demonstração do resultado 
ou nas notas explicativas, o detalhamento do total das receitas, cuja classificação esteja 
de acordo com as operações da entidade. Também deve ser apresentada a análise das 
despesas utilizando o detalhamento baseado na sua natureza ou na sua função dentro da 
entidade, devendo selecionar o critério que proporcionar informação que seja fidedigna 
e mais relevante.

Ainda sobre as despesas, devem ser subclassificadas a fim de destacar os custos e 
suas apropriações de custos a programas específicos, atividades ou outros segmentos re-
levantes à entidade que é retratada nas demonstrações contábeis. 

4.3  Apresentação da Demonstração das Variações Patrimoniais 

Segundo o disposto no art. 104 da Lei 4.320/1964, a Demonstração das Variações Pa-
trimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou inde-
pendentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício. Em 
sua versão original, o anexo 15 da Lei 4.320/1964 apresentava a DVP estruturada em duas 
colunas (Variações Ativas e Variações Passivas), incluindo tanto as variações quantitativas 
(fatos modificativos) como as variações qualitativas do patrimônio (fatos permutativos), 
conforme a Figura 37.
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Figura 37 - Demonstração Das Variações Patrimoniais - Anexo 15 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

Com as mudanças visando a aderir ao disposto nos padrões contábeis internacio-
nais, e buscando o alinhamento entre o conteúdo da Lei 4.320/1964 e o modelo disposto 
na IPSAS 1, a nova estrutura da DVP é apresentada conforme a Figura 38. 
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Figura 38 - Nova Estrutura da Demonstração das Variações Patrimoniais

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

Segundo o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
a DVP continua com o mesmo papel que estava disposto na Lei 4.320/1964, qual seja, evi-
denciar as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execu-
ção orçamentária, e indicar o resultado patrimonial do exercício. De acordo com o MCASP

, o resultado patrimonial do período é apurado na DVP pelo confronto entre as va-
riações patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a 
compor o saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP) do exercício. 

Conforme comentado anteriormente, a DVP tem função semelhante à Demonstra-
ção do Resultado do Exercício (DRE) do setor privado. Contudo, é importante ressaltar que 
a DRE apura o resultado em termos de lucro ou prejuízo líquido, como um dos principais 
indicadores de desempenho da entidade. Já no setor público, o resultado patrimonial não 
é um indicador de desempenho, mas um medidor do quanto o serviço público ofertado 
promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais. A DVP permite a análise 
de como as políticas adotadas provocaram alterações no patrimônio público, consideran-
do-se a finalidade de atender às demandas da sociedade (MCASP, 2021).
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4.4  Fechamento da Demonstração das Variações Patrimoniais

	 No livro Orçamento, Contabilidade e Gestão Aplicada ao Setor Público, Lima (2022) 
apresenta que o fechamento da Demonstração das Variações Patrimoniais é feito pela di-
ferença entre as Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) e as Variações Patrimoniais 
Diminutivas (VPD), que vai gerar o Resultado Patrimonial do Exercício (RPE): positivo (total 
das VPA maior que o total das VPD), nulo (total das VPA igual ao total das VPD) ou negativo 
(total das VPA menor que o total das VPD), como na Figura 39.

Figura 39 - Fechamento da Demonstração das Variações Patrimoniais

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual
Exercício Ante-

rior

Variações Patrimoniais Aumentativas 280.000,00 265.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

VPA Transferências Recebidas

VPA Valorização e Ganhos com Ativos

  110.000,00

 100.000,00

  70.000,00

123.000,00

98.000,00

44.000,00

Variações Patrimoniais Diminutivas 258.000,00 269.000,00

VPA – Folha de pagamento

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

VPD – Desvalorização e Perdas com Ativos

162.000,00

     23.000,00

73.000,00

152.000,00

42,000,00

75.000,00

Resultado Patrimonial do Período 22.000,00 -4.000,00

Fonte: elaboração própria.

Tendo como base os valores apresentados no exemplo, o resultado patrimonial do 
exercício anterior foi deficitário em R$ 4 mil (R$ 265 mil de VPA menos R$ 269 mil de VPD), 
enquanto no exercício atuarial foi superavitário em R$ 22 mil (R$ 280 mil de VPA menos 
R$ 258 mil de VPD). Da perspectiva da gestão, a Demonstração das Variações Patrimoniais 
objetiva apurar o quanto e de que forma a Administração influenciou nas alterações patri-
moniais quantitativas e qualitativas do setor público (Lima, 2022).

Outros itens e contas, títulos e subtotais devem ser apresentados na demonstração 
do resultado quando tal apresentação for relevante para a compreensão do desempenho 
financeiro da entidade. Os fatores a serem considerados incluem a materialidade, a natu-
reza e a função dos componentes das VPA e VPD.
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4.5  Notas Explicativas à Demonstração das Variações Patrimoniais

Conforme disposto no MCASP, a DVP deverá ser acompanhada de notas explicativas, 
divulgando separadamente a natureza e valores dos itens relevantes que compõem as VPA 
e as VPD. Algumas circunstâncias poderão ser apresentadas em notas explicativas, ainda 
que seus valores não sejam relevantes, por exemplo: 

	» redução ao valor recuperável do ativo imobilizado, bem como as reversões de 
tais reduções; 

	» baixas de itens do ativo imobilizado; 

	» baixas de investimento; 

	» baixas de crédito a receber;

	» ajustes de dívida ativa;

	» reestruturações das atividades da entidade e reversões de quaisquer provisões 
para gastos de reestruturação; 

	» unidades operacionais descontinuadas; 

	» constituição ou reversão de provisões. 

A NBC TSP 11 incentiva a apresentação de análise das variações patrimoniais diminu-
tivas utilizando a classificação baseada em dois métodos alternativos: quanto à natureza ou 
quanto à sua função dentro da entidade. Segundo a norma, deve-se selecionar o critério que 
proporcionar informação que seja a representação fidedigna e seja mais relevante. Ressal-
ta-se que, para tal finalidade, os termos "natureza da despesa" e "classificação funcional" 
não se confundem com os termos correspondentes utilizados na execução orçamentária. 

4.6  Modelos de Demonstração das Variações Patrimoniais: Experiências 
Municipais

	 Relacionamos alguns modelos de elaboração de DVP por parte dos Municípios bra-
sileiros. Pode-se observar que também para esse balanço público todos já trazem a nova 
estrutura definida no MCASP. 
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Figura 40 - DVP da Prefeitura de Belo Horizonte, do Estado de Minas Gerais

Fonte: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG.

Figura 41 - DVP da Prefeitura de São João do Piauí, do Estado do Piauí

Fonte: Prefeitura Municipal de São João do Piauí/PI.
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Figura 42 - DVP da Prefeitura de Fortaleza, do Estado do Ceará

Fonte: Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE.

Figura 43 - DVP da Prefeitura de Bom Jesus do 
Itabapoana, do Estado do Rio de Janeiro

Fonte: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana/RJ.
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Figura 44 - DVP da Prefeitura de Cuiabá, do Estado do Mato Grosso

Fonte: Prefeitura Municipal de Cuiabá/MT.
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Figura 45 - DVP da Prefeitura Municipal de Ribeirópolis, do Estado de Sergipe

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirópolis/SE.
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Figura  46 - DVP da Prefeitura de Alto Horizonte, do Estado de Goiás
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Fonte: Prefeitura Municipal de Alto Horizonte/GO.
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Figura 47 - DVP da Prefeitura Municipal de Água Branca, do Estado de Alagoas

Fonte: Prefeitura Municipal de Água Branca/AL.
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Figura 48 - DVP da Prefeitura de Vitória, do Estado do Espírito Santo

Fonte: Prefeitura de Vitória/ES.
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Figura 49 - DVP do Município de Monte Alegre de Goiás, do Estado de Goiás

Fonte: Prefeitura de Monte Alegre de Goiás/GO.
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Figura 50 - DVP da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São Paulo
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Fonte: Prefeitura de São Paulo/SP.
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5
Balanço Patrimonial

5.1  Aspectos Conceituais e Legais

Na contabilidade, o Balanço Patrimonial é uma demonstração que representa a po-
sição estática (geralmente do dia 31 de dezembro) da posição contábil, financeira e econô-
mica de uma entidade em determinada data. Elenca as origens e aplicações de recursos, 
retratando a situação líquida patrimonial de uma entidade.

ATIVO

Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público, o 
Ativo é um recurso controlado no presente pela entidade como resultado de evento passa-
do. Esse recurso é um item com potencial de serviços ou com a capacidade de gerar bene-
fícios econômicos. De acordo com a norma, a forma física não é uma condição necessária 
para um recurso. 

O potencial de serviços é a capacidade de prestar serviços que contribuam para 
alcançar os objetivos da entidade, e possibilita à entidade alcançar os seus objetivos sem, 
necessariamente, gerar entrada líquida de caixa. O potencial de serviços ou a capacidade de 
gerar benefícios econômicos podem surgir diretamente do próprio recurso ou dos direitos 
de sua utilização. A norma apresenta que alguns recursos incluem os direitos da entidade 
a uma série de benefícios, inclusive, por exemplo, o direito a:

	» utilizar o recurso para a prestação de serviços (inclusive bens);

	» utilizar os recursos de terceiros para prestar serviços como, por exemplo, arren-
damento mercantil;

	» converter o recurso em caixa por meio da sua alienação;

	» beneficiar-se da valorização do recurso; ou

	» receber fluxos de caixa.

A NBC T SP – Estrutura Conceitual esclarece que os Ativos do setor público que ense-
jam potencial de serviços podem ser representados pelos Ativos de recreação, do patrimô-
nio cultural, comunitários, de defesa nacional e outros que sejam mantidos pelos governos 
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e outras entidades do setor público e que sejam utilizados para a prestação de serviços a 
terceiros. Tais serviços podem ser para consumo coletivo ou individual, e podem ser for-
necidos em áreas onde não haja concorrência de mercado ou concorrência limitada de 
mercado. A utilização e a alienação de tais Ativos podem ser restritas, já que muitos ativos 
que ensejam potencial de serviços são especializados por natureza.

No caso dos benefícios econômicos, correspondem a entradas de caixa ou a redu-
ções das saídas de caixa. As entradas de caixa (ou as reduções das saídas de caixa) podem 
derivar, por exemplo:

	» da utilização do ativo na produção e na venda de serviços; ou

	» da troca direta do ativo por caixa ou por outros recursos.

	 Relativamente à questão do controle, de acordo com a norma a entidade deve ter o 
controle do recurso. O controle do recurso envolve a capacidade da entidade em utilizar o 
recurso (ou controlar terceiros na sua utilização) de modo que haja a geração do potencial 
de serviços ou dos benefícios econômicos originados do recurso para o cumprimento dos 
seus objetivos de prestação de serviços, entre outros. Para avaliar se a entidade controla 
o recurso no presente, deve ser observada a existência dos seguintes indicadores de con-
trole:

	» propriedade legal;

	» acesso ao recurso ou a capacidade de negar ou restringir o acesso a esses;

	» meios que assegurem que o recurso seja utilizado para alcançar os seus objetivos; ou

	» a existência de direito legítimo ao potencial de serviços ou à capacidade para ge-
rar os benefícios econômicos advindos do recurso.

Contudo, a própria norma ressalta que, embora esses indicadores não sejam deter-
minantes conclusivos acerca da existência do controle, sua identificação e análise podem 
subsidiar essa decisão. Outra questão diz respeito à propriedade legal para que um recurso 
seja registrado como Ativo de uma entidade. Segundo a norma, apesar de a propriedade 
legal do recurso não ser uma característica essencial de um Ativo, é um indicador de con-
trole. O direito de acesso ao recurso pode fornecer à entidade a capacidade para determi-
nar se pode, ou não:

	» utilizar diretamente o potencial de serviços do recurso para prestar serviços aos 
usuários;

	» trocar o recurso por outro Ativo, tal como caixa; ou

	» utilizar o Ativo em quaisquer outras maneiras de modo a prestar serviços ou ge-
rar benefícios econômicos.

Sobre o conceito de evento passado, a NBC T SP – Estrutura Conceitual esclarece 
que para que um recurso seja definido como Ativo ele deve ser controlado pela entidade 
no presente que tenha surgido de transação ou outro evento passado. De acordo com a 
norma, podem existir diversas transações passadas ou outros eventos que resultem no 
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ganho do controle do recurso pela entidade e, por conseguinte, o caracterize como Ativo, 
por intermédio da sua compra em transação com contraprestação, bem como pelo seu de-
senvolvimento. 

Ainda de acordo com a norma, os Ativos também podem surgir de transações sem 
contraprestação, inclusive por meio do exercício dos direitos soberanos. O poder de tribu-
tar ou emitir licenças, acessar, restringir ou negar acesso aos benefícios oriundos de recur-
sos intangíveis como, por exemplo, o espectro eletromagnético (bandas de frequência de 
transmissões de telecomunicações) são exemplos dos poderes específicos do setor público 
e dos direitos que podem dar origem a Ativos. 

Ao se avaliar o surgimento do direito de controle de recursos, a norma apresenta 
que os seguintes eventos devem ser considerados: (a) a capacidade geral para exercer o 
poder; (b) a constituição de poder por meio de lei, estatuto ou instrumento congênere; (c) 
o exercício do poder de criar um direito; e (d) o evento que dá origem ao direito de receber 
recursos de terceiros. O Ativo surge quando o poder for exercido e os direitos de receber 
recursos existirem.

PASSIVO
Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público, o 

Passivo é uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar 
na saída de recursos da entidade. Com relação ao conceito de obrigação presente, é uma 
obrigação que ocorre por força de lei (obrigação legal ou obrigação legalmente vinculada) 
ou uma obrigação que não ocorre por força de lei (obrigação não legalmente vinculada), 
as quais não possam ser evitadas pela entidade.

Sobre a saída de recursos da entidade, a norma apresenta que um Passivo deve 
envolver uma saída de recursos da entidade para ser liquidado ou extinto. A obrigação 
que pode ser liquidada ou extinta sem a saída de recursos da entidade não é um Passivo. 
A norma esclarece que os termos “liquidado” ou "liquidação" não se confundem com os 
termos correspondentes utilizados na execução orçamentária, conforme legislação brasi-
leira sobre orçamento.

Também para satisfazer a definição de Passivo, é necessário que a obrigação pre-
sente surja como resultado de transação ou de outro evento passado e necessite da 
saída de recursos da entidade para ser extinta. Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutu-
ra Conceitual Aplicada ao Setor Público, a complexidade inerente ao setor público faz com 
que eventos diversos referentes ao desenvolvimento, implantação e execução de deter-
minado programa ou atividade possam gerar obrigações. Desta forma, para fins de elabo-
ração e divulgação da informação contábil, é necessário determinar se tais compromissos 
e obrigações, inclusive aqueles que não possam ser evitados pela entidade, mas que não 
ocorrem por força de lei (obrigações não legalmente vinculadas), são obrigações presentes 
e satisfazem a definição de passivo. 

A norma dispõe que quando a transação tem forma jurídica e é vinculada, tal como 
um contrato, o evento passado pode ser identificado de forma inequívoca, mas, em outros 
casos, pode ser mais difícil identificar o evento passado e é necessário fazer uma avaliação 



Demonstrações Contábeis Municipais: Teoria e Prática110

de quando a entidade tem pouca ou nenhuma alternativa realista de evitar a saída de re-
cursos. Ao se fazer tal avaliação, fatores jurisdicionais devem ser levados em consideração 
pela entidade.

SITUAÇÃO PATRIMONIAL LÍQUIDA
Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público, 

a situação patrimonial líquida é a diferença entre os Ativos e os Passivos após a inclusão 
de outros recursos e a dedução de outras obrigações, reconhecida na demonstração que 
evidencia a situação patrimonial como patrimônio líquido. A situação patrimonial líquida 
pode ser um montante residual positivo (soma dos Ativos maior que a soma dos Passivos) 
ou negativo (soma dos Ativos menor que a soma dos Passivos).

5.2 O Balanço Patrimonial no Contexto das IPSAS

De acordo com a NBC T SP 11 – Apresentação das Demonstrações Contábeis (tradu-
ção da Ipsas 1 – Presentation of Financial Statements, editada pelo International Public Sector 
Accounting Standards Board da International Federation of Accountants), a entidade deve apre-
sentar os Ativos Circulantes e Ativos Não Circulantes e Passivos Circulantes e Passivos Não 
Circulantes como grupos de contas separados no seu Balanço Patrimonial, exceto quando 
a apresentação baseada na liquidez proporcionar informação que seja mais fidedigna e 
relevante. Quando essa exceção for aplicável, todos os Ativos e Passivos devem ser apre-
sentados por ordem de liquidez.

De acordo com a norma, qualquer que seja o método de apresentação adotado, para 
cada item de Ativo e Passivo que reúne valores os quais se esperam serem realizados ou 
exigidos (a) em até doze meses após a data-base das demonstrações contábeis e (b) em 
mais do que doze meses após a data-base das demonstrações contábeis, a entidade deve 
divulgar o valor que espera ser realizado ou exigido após mais de doze meses.

ATIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE
A NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público estabelece que o Ativo 

deve ser classificado como Circulante quando satisfizer a qualquer dos seguintes critérios:

	» espera-se que esse Ativo seja realizado, ou pretende-se que seja mantido com a 
finalidade de ser vendido ou consumido no decurso normal do ciclo operacional 
da entidade;

	» o Ativo está mantido essencialmente com a finalidade de ser negociado;

	» espera-se que o Ativo seja realizado em até doze meses após a data das demons-
trações contábeis; ou

	» o Ativo seja caixa ou equivalente de caixa (conforme definido na NBC TSP 12), a 
menos que sua troca ou uso para pagamento de Passivo se encontre vedados du-
rante pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis.
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Além disso, todos os demais Ativos devem ser classificados como Não Circulantes. 
A norma também utiliza o termo Ativo Não Circulante para incluir Ativos tangíveis, Ativos 
intangíveis e Ativos financeiros de longo prazo, mas não se proíbe o uso de descrições al-
ternativas, contanto que seu significado seja claro.

A norma ainda esclarece que o ciclo operacional da entidade é o tempo que se leva 
para converter entradas (inputs) ou recursos em saídas (outputs). Quando o ciclo operacio-
nal normal da entidade não for claramente identificável, pressupõe-se que sua duração 
seja de doze meses.

PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE
A NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público estabelece que o Passivo 

deve ser classificado como Circulante quando satisfizer a qualquer dos seguintes critérios:

	» espera-se que o Passivo seja exigido durante o ciclo operacional normal da entidade;

	» o Passivo está mantido essencialmente para a finalidade de ser negociado;

	» o Passivo deve ser exigido no período de até doze meses após a data das demons-
trações contábeis; ou

	» a entidade não tem direito incondicional de diferir a liquidação do Passivo durante 
pelo menos doze meses após a data do balanço.

Além disso, todos os demais Passivos devem ser classificados como Não Circulantes. 
A norma esclarece que alguns Passivos Circulantes, tais como contas a pagar comerciais e 
algumas apropriações por competência relativas a gastos com empregados e outros custos 
operacionais, são parte do capital circulante utilizado no ciclo operacional normal da enti-
dade. E que esses itens operacionais são classificados como Passivos Circulantes, mesmo 
que estejam para ser liquidados em mais de doze meses após a data das demonstrações 
contábeis. O mesmo ciclo operacional normal aplica-se à classificação dos Ativos e Passivos 
da entidade. Quando o ciclo operacional normal da entidade não for claramente identifi-
cável, pressupõe-se que a sua duração seja de doze meses. 

De acordo com a norma, se a entidade espera – e tiver a possibilidade de refinanciar 
ou rolar a dívida para, pelo menos, doze meses após a data das demonstrações contábeis, 
segundo as condições de flexibilidade do empréstimo existente –, deve classificar a obri-
gação como não Circulante, mesmo que, de outra forma, fosse devida dentro de período 
mais curto. Contudo, quando o refinanciamento ou substituição da obrigação não depender 
somente da entidade (por exemplo, se não houver acordo de refinanciamento), o simples 
potencial de refinanciamento não é considerado suficiente para a classificação como Não 
Circulante e, portanto, a obrigação deve ser classificada como Circulante.

Outra orientação é que quando a entidade não cumprir compromisso, segundo acor-
do de empréstimo de longo prazo até a data das demonstrações contábeis, tendo como 
consequência a condição de o passivo se tornar vencido e pagável à ordem do credor, o 
Passivo deve ser classificado como Circulante, mesmo que o credor tenha concordado, 
após a data das demonstrações contábeis e antes da data da autorização para emissão 
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das demonstrações contábeis, em não exigir pagamento antecipado como consequência 
do descumprimento do compromisso. O Passivo deve ser classificado como Circulante 
porque, à data das demonstrações contábeis, a entidade não tem direito incondicional de 
diferir a sua liquidação para, pelo menos, doze meses após essa data.

Contudo, o Passivo deve ser classificado como Não Circulante se o credor tiver con-
cordado, até a data das demonstrações contábeis, em proporcionar um período de carên-
cia a terminar pelo menos doze meses após a data das demonstrações contábeis, dentro 
do qual a entidade pode retificar o descumprimento e durante o qual o credor não pode 
exigir o pagamento imediato do Passivo em questão.

Com respeito a empréstimos classificados como Passivo Circulante, a NBC T SP – 
Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público dispõe que, se os eventos que se seguem 
ocorrerem entre a data das demonstrações contábeis e a data em que as demonstrações 
contábeis forem autorizadas para serem emitidas, esses eventos se qualificam para di-
vulgação como eventos que não originam ajustes. Os eventos que se enquadram nessa 
situação são os seguintes:

	» refinanciamento para uma base de longo prazo;

	» retificação de descumprimento de acordo de empréstimo de longo prazo; e

	» concessão por parte do credor de período de carência para retificar descumpri-
mento de acordo de empréstimo de longo prazo que termine pelo menos doze 
meses após a data das demonstrações contábeis.

Sobre a informação a ser apresentada no Balanço Patrimonial, a NBC T SP – Es-
trutura Conceitual Aplicada ao Setor Público esclarece que, no mínimo, o Balanço Patrimo-
nial deve incluir os seguintes itens que apresentam valores:

a.	 ativo imobilizado;
b.	 propriedade para investimento;
c.	 ativo intangível;
d.	 ativos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (e), (g), (h) e (i));
e.	 investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial;
f.	 estoques;
g.	 valores a receber de transação sem contraprestação (impostos e transferências);
h.	 contas a receber de transação com contraprestação;
i.	 caixa e equivalentes de caixa;
j.	 tributos e transferências a pagar;
k.	 contas a pagar oriundas de transação com contraprestação;
l.	 provisões;
m.	passivos financeiros (exceto os mencionados nas alíneas (j), (k) e (l));
n.	 participação de não controladores apresentada de forma destacada dentro do 

patrimônio líquido; e
o.	 patrimônio líquido atribuível aos proprietários da entidade controladora.
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Também, as contas adicionais, cabeçalhos e subtotais devem ser apresentados no 
Balanço Patrimonial sempre que tais apresentações sejam relevantes para o entendimen-
to da posição financeira e patrimonial da entidade. A norma não determina a ordem ou o 
formato que deve ser utilizado na apresentação das contas, apenas lista os itens que são 
suficientemente diferentes na sua natureza ou função para assegurar a apresentação in-
dividualizada no Balanço Patrimonial. Adicionalmente:

	» contas do Balanço Patrimonial devem ser incluídas sempre que o tamanho, natu-
reza ou função de item ou agregação de itens similares apresentados separada-
mente seja relevante na compreensão da posição financeira da entidade; e

	» a nomenclatura de contas utilizada e sua ordem de apresentação dos itens e das 
agregações de itens semelhantes podem ser modificadas de acordo com a nature-
za da entidade e de suas transações, no sentido de fornecer informação que seja 
relevante para a compreensão da situação patrimonial da entidade.

A entidade deve julgar a adequação da apresentação de contas adicionais separadamente 
com base na avaliação:

	» da natureza e liquidez dos ativos;

	» da função dos ativos na entidade; e

	» dos montantes, natureza e prazo dos passivos.

A NBC T SP – Estrutura Conceitual Aplicada ao Setor Público também dispõe que a 
utilização de distintos critérios de mensuração de classes diferentes de ativos sugere que 
suas naturezas ou funções são distintas e, portanto, devem ser apresentadas em contas 
separadas. 

5.2  Apresentação do Balanço Patrimonial 

Segundo o disposto no art. 105 da Lei 4.320/1964, o Balanço Patrimonial demonstrará 
o Ativo Financeiro, o Ativo Permanente, o Passivo Financeiro, o Passivo Permanente, o saldo 
patrimonial e as contas de compensação. Essa estrutura da lei apresenta claramente um 
viés orçamentário, uma vez que os Ativos e Passivos são classificados conforme dependa 
ou não de autorização legislativa para serem registrados. 

Em sua versão original, o anexo 14 da Lei 4.320/1964 apresentava o Balanço Patri-
monial estruturado em duas colunas (Ativo e Passivo), classificadas tanto do lado do Ativo 
como do lado do Passivo em Financeiro, Permanente e Compensado, conforme Figura 51.
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Figura 51 - Balanço Patrimonial - Anexo 14 da Lei 4.320/1964

Fonte: Lei 4.320/1964 (versão original).

Segundo o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
o Balanço Patrimonial continua a evidenciar, qualitativamente e quantitativamente, a si-
tuação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do patrimônio 
público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação (na-
tureza de informação de controle). A fim de atender às determinações legais e às normas 
contábeis vigentes, atualmente o Balanço Patrimonial é composto por: (a) Quadro Princi-
pal (Figura 52); (b) Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes (Figura 53); 
(c) Quadro das Contas de Compensação (controle) (Figura 54); e (d) Quadro do Superavit/
Déficit Financeiro (Figura 55).
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Figura 52 - Quadro Principal do novo do Balanço Patrimonial

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).
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Figura 53 - Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e 
Permanentes do novo do Balanço Patrimonial

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

Figura 54 - Quadro de Contas de Compensação do novo do Balanço Patrimonial

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).
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Figura 55 - Quadro do Superávit/Déficit Financeiro do novo do Balanço Patrimonial

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

5.3  Fechamento do Balanço Patrimonial

No livro Orçamento, Contabilidade e Gestão Aplicada ao Setor Público, Lima (2022) 
apresenta que o novo Balanço Patrimonial será elaborado utilizando-se as classes 1 e 2 
(Ativo e Passivo), cujos valores totais devem ser igualados, como na Figura 56.

Figura 56 - Fechamento do Balanço Patrimonial

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO
Exerc.  

Atual

Exerc. 

Anterior
PASSIVO

Exerc.  

Atual

Exerc. 

Anterior

ATIVO CIRCULANTE

      Disponível

2.000,00

2.000,00

0,00

0,00

PASSIVO CIRCULANTE 30.000,00 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE

      Veículo

      Imóvel

      Bem de Uso Comum

      Depreciação       Acumulada

137.700,00

18.000,00

70.000,00

50.000,00

(300,00)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 0,00

  TOTAL DO PASSIVO 30.000,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO

Exerc. Atual Exerc. 

Ante-

rior

Resultado do 

Exercício

109.700,00 0,00

TOTAL 139.700,00 0,00 TOTAL 139.700,00 0,00

Fonte: Lima (2022).
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Registre-se que o resultado do exercício apresentado no Patrimônio Líquido do Ba-
lanço Patrimonial é apurado na Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP), sendo o 
seu saldo importado dessa DVP.

O quadro que traz os Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, na sua elaboração 
de utilizar as classes 1 e 2 (Ativo e Passivo) vai usar a classe 6, com referência a despesa a 
liquidar, bem como os saldo de Restos a Pagar a liquidar.

5.4  Notas Explicativas ao Balanço Patrimonial

Conforme disposto no MCASP, reza e função dos valores envolvidos nos Ativos e Passi-
vos. A entidade deve divulgar, no Balanço Patrimonial ou nas notas explicativas, rubricas 
adicionais às contas apresentadas (subclassificações), classificadas de forma adequada às 
operações da entidade. Recomenda-se o detalhamento das seguintes contas:

	» créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo;

	» imobilizado;

	» intangível;

	» obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a Curto Prazo e a Longo Prazo;

	» provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo, segregando as provisões para benefícios 
a empregados dos demais itenscomponentes do patrimônio líquido, segregando 
o capital integralizado, resultados acumulados e quaisquer reservas;

	» demais elementos patrimoniais, quando relevantes.

	 O MCASP também recomenda que as políticas contábeis relevantes que tenham 
reflexos no patrimônio sejam evidenciadas, como as políticas de depreciação, amortização 
e exaustão.

5.5  Modelos de Balanço Patrimonial: Experiências Municipais

	 Relacionamos alguns modelos de elaboração do Balanço Patrimonial por parte dos 
Municípios brasileiros. Pode-se observar que também para esse balanço público todos já 
trazem a nova estrutura definida no MCASP. 
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Figura 57 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de Belém, do Estado do Pará
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Fonte: Prefeitura Municipal de Belém/PA.

Figura 58 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de Fortaleza, do Estado do Ceará

Fonte: Prefeitura Municipal de Fortaleza/CE.
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Figura 59 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de Manaus, do Estado do Amazonas
A T IV O E xe r c í c io  A t u a l E xe r c í c io  A n t e r io r

A T IV O  C IR C U L A N T E 3 . 4 8 8 . 16 0 . 0 7 3 , 5 7   3 . 2 4 1. 6 4 9 . 3 4 7 , 9 7   

    C a ixa  e  E qu iv a le n t e s  de  C a ixa 1. 6 5 4 . 9 4 0 . 5 5 6 , 6 5   8 17 . 0 7 7 . 7 6 3 , 3 5      

    C r é dit o s  a  C u r t o  P r a z o 4 4 5 . 8 0 7 . 8 8 1, 10       1. 10 8 . 8 3 4 . 9 7 6 , 9 7    

        C rédito s  T ributário s  a R ec eber 370.339.467,57                718.835.357,44                 

        C rédito s  de T rans ferênc ias  a R ec eber 6.445.668,30                     513.096,02                          

        E mprés timo s  e F inanc iamento s  C o nc edido s 1.972.920,13                       1.972.920,13                       

        D ívida A tiva T ributária 70.323.750,10                    390.787.528,38                

        D ívida A tiva N ão  T ributária 8.199.588,13                       8.199.588,13                       

        (-) A jus te de P erdas  de C rédito s  a C urto  P razo 11.473.513,13-                       11.473.513,13-                       

    D e m a is  C r é dit o s  e  V a lo r e s  a  C u r t o  P r a z o 2 12 . 3 3 8 . 5 3 8 , 4 9      14 5 . 8 15 . 3 2 8 , 2 7       

    In v e s t im e n t o s  e  A pl ic a ç õ e s  T e m po r á r ia s  a  C P 8 18 . 8 7 4 . 4 9 6 , 9 8      9 6 7 . 17 7 . 5 2 4 , 4 1       

    E s t o qu e s 3 5 5 . 5 9 6 . 5 8 1, 2 9      2 0 1. 9 6 5 . 7 5 5 , 3 3      

    V P D  P a g a s  A n t e c ipa da m e n t e 6 0 2 . 0 19 , 0 6             7 7 7 . 9 9 9 , 6 4            

A T IV O  N Ã O - C IR C U L A N T E 17 . 14 3 . 6 3 7 . 6 9 0 , 18  13 . 7 0 1. 6 0 3 . 0 9 3 , 7 1  

    A t iv o  R e a l iz á v e l  a  L o n g o  P r a z o 11. 7 3 2 . 8 4 8 . 8 9 7 , 13  8 . 5 6 2 . 7 5 6 . 9 4 4 , 5 6  

        C r é dit o s  a  L o n g o  P r a z o 11. 2 7 5 . 4 2 4 . 17 9 , 0 0  8 . 4 12 . 5 3 4 . 0 4 7 , 8 7   

              C rédito s  T ributário s  a R ec eber 4.707.614.988,58              3.389.937.345,83             

              C rédito s  N ão  T ributário s  a R ec eber 33.700.369,81                    33.700.369,81                    

              E mprés timo s  e F inanc iamento s  C o nc edido s 11.302.065,95                     11.302.065,95                     

              D ivida A tiva T ributária 7.633.456.194,43              6.088.243.706,05             

              D ivida A tiva N ão  T ributária 81.094.344,59                    81.094.344,59                    

              (-) A jus te de P erdas  de C rédito s  a Lo ngo  P razo 1.191.743.784,36-                1.191.743.784,36-                

        D e m a is  C r é dit o s  e  V a lo r e s  a  L o n g o  P r a z o 114 . 14 5 . 7 4 8 , 8 1        13 5 . 7 8 1. 5 0 1, 3 9       

        In v e s t im e n t o s  T e m po r á r io s  a  L o n g o  P r a z o 3 4 3 . 2 7 8 . 12 9 , 3 2      14 . 4 4 0 . 5 5 5 , 3 0        

        V P D  P a g a s  A n t e c ipa da m e n t e 8 4 0 , 0 0                   8 4 0 , 0 0                   

    In v e s t im e n t o s 14 5 . 4 6 1. 2 14 , 3 8       2 7 9 . 117 . 8 17 , 3 0       

         P a r t ic ipa ç õ e s  P e r m a n e n t e s 10 . 5 9 1. 4 4 4 , 2 4         10 . 5 9 1. 4 4 4 , 2 4         

            P artic ipaç õ es  A valiadas  pelo  M éto do  de E quivalênc ia P atrimo nial 36.725.381,02                    36.725.381,02                    

            (-) R eduç ão  ao  V alo r R ec uperável de P artic ipaç õ es  P ermanentes 26.133.936,78-                    26.133.936,78-                    

         P r o pr ie da de s  P a r a  In v e s t im e n t o s 10 . 7 5 3 . 0 8 2 , 0 8        10 . 7 5 3 . 0 8 2 , 0 8        

            P ro priedades  P ara Inves timento s 10.753.082,08                    10.753.082,08                    

         In v e s t im e n t o s  do  R P P S  de  L o n g o  P r a z o 12 4 . 116 . 6 8 8 , 0 6       2 5 7 . 7 7 3 . 2 9 0 , 9 8     

            Inves timento s  do  R P P S  de Lo ngo  P razo 124.116.688,06                   272.332.290,98                

            (-) R eduç ão  ao  V alo r R ec uperável de Inves timento s  do  R P P S -                                        14.559.000,00-                    
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A T IV O E xe r c í c io  A t u a l E xe r c í c io  A n t e r io r

    Im o bi l iz a do 5 . 2 2 1. 3 8 2 . 3 5 6 , 6 3   4 . 8 2 6 . 6 6 3 . 2 5 9 , 4 4  

         B e n s  M ó v e is 3 8 8 . 5 9 2 . 5 4 8 , 2 6     3 6 7 . 2 2 7 . 6 9 1, 0 0      

            B ens  M ó veis 593.939.656,36                539.986.167,05                 

            (-) D eprec iaç ão /A mo rtizaç ão /E xaus tão  A c umulada de B ens  M ó veis 205.347.108,10-                  172.758.476,05-                 

         B e n s  Im ó v e is 4 . 8 3 2 . 7 8 9 . 8 0 8 , 3 7  4 . 4 5 9 . 4 3 5 . 5 6 8 , 4 4  

            B ens  Imó veis 4.832.827.682,37             4.469.661.790,44              

            (-) D eprec iaç ão /A mo rtizaç ão /E xaus tão  A c umulada de B ens  Imó veis 37.874,00-                           10.226.222,00-                    

    In t a n g í v e l 4 3 . 9 4 5 . 2 2 2 , 0 4       3 3 . 0 6 5 . 0 7 2 , 4 1        

         S o f t wa r e s 4 2 . 8 18 . 8 5 6 , 2 8        3 1. 9 3 8 . 7 0 6 , 6 5        

            S o ftwares 106.618.544,55                  80.160.596,24                    

            (-) A mo rtizaç ão  A c umulada de S o ftwares 63.799.688,27-                   48.221.889,59-                    

         M a r c a s ,  D ir e i t o s  e  P a t e n t e s  In du s t r ia is 1. 12 6 . 3 6 5 , 7 6           1. 12 6 . 3 6 5 , 7 6           

            M arc as , D ireito s  e P atentes  Indus triais 1.126.365,76                       1.126.365,76                       

T O T A L  D O  A T IV O 2 0 . 6 3 1. 7 9 7 . 7 6 3 , 7 5 16 . 9 4 3 . 2 5 2 . 4 4 1, 6 8  

P A S S IV O  C IR C U L A N T E E xe r c í c io  A t u a l E xe r c í c io  A n t e r io r

    O br ig a ç õ e s  T r a ba lh is t a s ,  P r e v ide n c iá r ia s  e  A s s is t e n c ia is  a  
P a g a r  a  C u r t o  P r a z o

2 6 . 3 13 . 7 0 9 , 2 6        2 . 17 0 . 4 6 1, 3 8           

    F o r n e c e do r e s  e  C o n t a s  a  P a g a r  a  C u r t o  P r a z o 9 2 . 9 8 1. 16 9 , 7 7         4 6 . 5 6 5 . 5 8 4 , 8 1        

    P r o v is õ e s  a  C u r t o  P r a z o 4 4 . 2 6 2 . 2 8 2 , 19        3 8 . 3 2 4 . 10 7 , 11         

    D e m a is  O br ig a ç õ e s  a  C u r t o  P r a z o 5 9 . 2 2 3 . 6 0 1, 8 9        4 6 . 3 7 8 . 8 6 6 , 9 9       

P A S S IV O  N Ã O - C IR C U L A N T E 5 . 0 11. 0 5 5 . 7 13 , 7 9    4 . 7 0 3 . 2 13 . 3 5 0 , 4 7   

    O br ig a ç õ e s  T r a ba lh is t a s ,  P r e v ide n c iá r ia s  e  A s s is t e n c ia is  a  
P a g a r  a  L o n g o  P r a z o

3 2 5 . 9 9 3 . 6 8 1, 6 6      3 6 7 . 8 2 3 . 9 10 , 7 6      

    E m pr é s t im o s  e  F in a n c ia m e n t o s  a  L o n g o  P r a z o 3 . 16 4 . 2 6 8 . 0 4 2 , 4 7   2 . 8 5 1. 2 0 7 . 0 9 2 , 8 0   

    F o r n e c e do r e s  e  C o n t a s  a  P a g a r  a  L o n g o  P r a z o 7 2 . 7 0 6 , 3 5              8 8 6 . 2 8 2 , 6 2            

    P r o v is õ e s  a  L o n g o  P r a z o 1. 4 9 8 . 4 5 5 . 2 5 4 , 9 4   1. 4 6 3 . 8 2 3 . 9 3 6 , 5 5   

    D e m a is  O br ig a ç õ e s  a  L o n g o  P r a z o 2 2 . 2 6 6 . 0 2 8 , 3 7       19 . 4 7 2 . 12 7 , 7 4         

T O T A L  D O  P A S S IV O 5 . 2 3 3 . 8 3 6 . 4 7 6 , 9 0  4 . 8 3 6 . 6 5 2 . 3 7 0 , 7 6  

P A S S IV O E xe r c í c io  A t u a l E xe r c í c io  A n t e r io r

P A T R IM Ô N IO  L Í Q U ID O   15 . 3 9 7 . 9 6 1. 2 8 6 , 8 5  12 . 10 6 . 6 0 0 . 0 7 0 , 9 2  

    R e s u lt a do s  A c u m u la do s   15 . 3 9 7 . 9 6 1. 2 8 6 , 8 5  12 . 10 6 . 6 0 0 . 0 7 0 , 9 2  

         R es ultado  do  E xerc íc io               3.370.948.765,75 -                                        

         R es ultado  de E xerc íc io s  A nterio res              12.059.931.366,83 12.106.600.070,92            

         A jus tes  de E xerc íc io s  A nterio res -                   32.918.845,73 -                                        

T O T A L  D O  P A S S IV O  E  D O  P A T R IM Ô N IO  L Í Q U ID O 2 0 . 6 3 1. 7 9 7 . 7 6 3 , 7 5 16 . 9 4 3 . 2 5 2 . 4 4 1, 6 8  

Fonte: Prefeitura Municipal de Manaus/AM.
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Figura 60 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de Belo 
Horizonte, do Estado de Minas Gerais

Fonte: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG.
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Figura 61 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de 
Cruzeta, do Estado do Rio Grande do Norte

.

Fonte: Prefeitura Municipal de Cruzeta/RN.
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Figura 62 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de Porto 
Alegre, do Estado do Rio Grande do Sul

Fonte: Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS.
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Figura 63 - Balanço Patrimonial da Prefeitura do Rio 
de Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro
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Figura 64 - Balanço Patrimonial da Prefeitura de 
Campo Belo, do Estado de Minas Gerais

.
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Fonte: Prefeitura Municipal de Campo Belo/MG.
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5.6  Compartilhando Experiências 

No Anexo 14 – Balanço Patrimonial fazer as seguintes análises:

	» confrontar o valor do almoxarifado com o inventário encaminhado;

	» confrontar os valores totais dos grupos Bens Móveis e Imóveis pelos inventários 
encaminhados;

	» confrontar se os saldos das contas de Dívida Ativa batem com o registrado no se-
tor tributário do Município;

	» confrontar se os saldos das contas de Crédito a Receber de tributos municipais 
batem com o registrado no setor tributário;

	» verificar se os saldos das contas de Créditos a Receber de convênios estão corretos;

	» verificar se montante da dívida fundada a ser paga no exercício seguinte está re-
gistrada no Passivo Circulante, bem como os precatórios;

	» verificar se o valor do Resultado do Exercício confere com o resultado patrimonial 
do Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais;

	» verificar se o valor do Ativo Financeiro confere com Ativo Circulante menos o Es-
toque;

	» verificar se o valor do Ativo Permanente confere com o valor do Atino Não Circu-
lante mais o Estoque;

	» verificar na coluna do exercício atual se o valor da conta "Superavit ou Déficit de 
Exercícios Anteriores" está igual ao Patrimônio Líquido do exercício anterior;

	» verificar se a diferença do Ativo Financeiro, menos Passivo Financeiro do Quadro 
dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, bate com a disponibilidade apu-
rada no grupo 8, bem como se bate com o total das fontes do Quadro do Supe-
rávit/Déficit Financeiro;

	» verificar se o saldo das contas do Patrimônio Líquido batem com o demonstrado 
no Anexo 19;

	» verificar se o Passivo Financeiro confere com o somatório dos Restos a Pagar mais 
Consignações;

	» verificar se o Passivo Permanente confere com o Passivo Não Circulante;

	» conferir com o Razão.
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6
Demonstração dos Fluxos de Caixa

6.1  Aspectos Conceituais e Legais

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) é um relatório contábil que apresenta o 
movimento de entradas e saídas do caixa de uma entidade, mostrando o saldo de caixa e 
equivalentes de caixa de um determinado período, geralmente compreendendo de 1 de 
janeiro a 31 de dezembro. Na DFC é possível identificar todos os recursos disponíveis nas 
contas bancárias e aplicações financeiras de liquidez imediata da entidade, bem como ava-
liar os resultados dessas movimentações. 

Segundo as definições apresentadas na NBC T SP 12 – Demonstração dos Fluxos de 
Caixa, enquanto o caixa compreende numerário em espécie e depósitos bancários dispo-
níveis, os equivalentes de caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de alta liqui-
dez, que são prontamente conversíveis em valor conhecido de caixa e que estão sujeitas 
a insignificante risco de mudança de valor. Assim, os fluxos de caixa são as entradas e as 
saídas de caixa e de equivalentes de caixa.

Na prática, de acordo com a norma, os equivalentes de caixa são mantidos com a 
finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e, para que o investimento 
seja qualificado como equivalente de caixa, ele deve ser prontamente conversível em quan-
tia conhecida de caixa e estar sujeito a risco insignificante de mudanças de valor. Portanto, 
somente pode ser qualificado como equivalente de caixa o investimento que tiver venci-
mento de curto prazo de, por exemplo, três meses ou menos a partir da data de aquisição. 
Os investimentos em ações de outras entidades são excluídos dos equivalentes de caixa, 
a menos que sejam, essencialmente, equivalentes de caixa.

No caso dos empréstimos bancários, geralmente são considerados como atividades 
de financiamento. Entretanto, na NBC T SP 12 são destacados saldos bancários negativos 
decorrentes de empréstimos obtidos que são liquidados em curto espaço de tempo e 
compõem a gestão de caixa da entidade. Nessas circunstâncias, a norma apresenta que 
os saldos bancários negativos são incluídos como componente de caixa e equivalentes de 
caixa. Por outro lado, na apuração dos fluxos de caixa devem ser excluídos os movimen-
tos entre itens que constituem caixa ou equivalentes de caixa porque esses componentes 
são parte da gestão de caixa da entidade e não parte de suas atividades operacionais, de 
investimento e de financiamento. 
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Na NBC T SP 12 – Demonstração dos Fluxos de Caixa também é apresentado que as 
informações da DFC podem ser úteis aos usuários das demonstrações contábeis da enti-
dade ao avaliar os fluxos de caixa da entidade, ao avaliar a conformidade da entidade com 
a legislação e regulamentos (incluindo orçamentos aprovados, onde aplicável) e ao tomar 
decisões entre prover recursos à entidade ou transacionar com ela. Além disso, os usuários 
das demonstrações contábeis estão geralmente interessados em saber como a entidade 
gera e utiliza os recursos de caixa e equivalentes de caixa. 

Ainda de acordo com a norma, as entidades necessitam de caixa essencialmente pe-
las mesmas razões, por mais diferentes que sejam as suas principais atividades geradoras 
de receita: (i) para pagar pelos bens e serviços que consomem; (ii) para honrar os serviços 
da dívida; e (iii) em alguns casos, para reduzir o seu endividamento. Como consequência, 
a norma exige que todas as entidades do setor público apresentem a demonstração dos 
fluxos de caixa, motivo pelo qual a DFC consta entre as demonstrações contábeis obriga-
tórias para as entidades do setor público, conforme disposto no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP).

6.2  A Demonstração dos Fluxos de Caixa no Contexto das IPSAS

De acordo com a NBC T SP 12 – Demonstração dos Fluxos de Caixa, a entidade que 
elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de competência 
deve elaborar a DFC em conformidade com as exigências da norma (regime de caixa) e 
deve apresentá-la como parte integrante das suas demonstrações contábeis divulgadas 
ao final de cada período de apresentação. Com relação à apresentação da DFC, os fluxos 
de caixa do período devem ser classificados por atividades operacionais, de investimento 
e de financiamento.

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Os fluxos de caixa decorrentes das atividades operacionais são basicamente deriva-

dos das principais atividades geradoras de caixa da entidade. São exemplos de fluxos de 
caixa relacionados às atividades operacionais:

(a)	 recebimentos de caixa decorrentes de impostos, taxas, contribuições e multas;
(b)	 recebimentos de caixa pela venda de mercadorias e pela prestação de serviços;
(c)	 recebimentos de caixa de concessões ou transferências e outras dotações ou 

autorizações orçamentárias realizadas pelo governo central e subnacionais ou 
outras entidades do setor público;

(d)	 recebimentos de caixa decorrentes de royalties, honorários, comissões e outras 
receitas;

(e)	 pagamentos em caixa a outras entidades do setor público para financiar suas 
operações (não inclui empréstimo);

(f)	 pagamentos em caixa a fornecedores de mercadorias e serviços;
(g)	 pagamentos em caixa a empregados ou em nome de empregados;
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(h)	 recebimentos de caixa de sinistros e outros benefícios da apólice, e pagamentos 
em caixa de prêmios, anuidades, em transações com seguradora;

(i)	 pagamentos em caixa de tributos sobre o patrimônio ou a renda (quando apli-
cável) em relação a atividades operacionais;

(j)	 recebimentos e pagamentos em caixa de contratos mantidos para negociação 
imediata ou disponíveis para venda;

(k)	 recebimentos ou pagamentos em caixa decorrentes de operações descontinua-
das; e

(l)	 recebimentos ou pagamentos em caixa decorrentes da solução de litígios.

De acordo com a norma, a entidade deve apresentar seus fluxos de caixa decorrentes 
das atividades operacionais, de investimento e de financiamento da forma que seja mais 
apropriada às suas atividades, devendo ser considerado que uma única transação pode 
incluir fluxos de caixa classificados em mais de uma atividade. Por exemplo, quando o de-
sembolso de caixa para pagamento de empréstimo inclui tanto os juros como o principal, a 
parte dos juros pode ser classificada como atividade operacional, mas a parte do principal 
deve ser classificada como atividade de financiamento.

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
No caso do fluxo de caixa das atividades de investimentos, sua divulgação em sepa-

rado dos fluxos de caixa é importante porque tais fluxos de caixa representam a extensão 
em que as saídas de caixa são realizadas com a finalidade de contribuir para a futura pres-
tação de serviços pela entidade. Assim, de acordo com a norma, somente saídas de caixa 
que resultam em ativo reconhecido nas demonstrações contábeis são passíveis de classi-
ficação como atividades de investimento. São exemplos de fluxos de caixa relacionados às 
atividades de investimento, entre outros:

	» pagamentos em caixa para aquisição de ativo imobilizado, intangível e outros 
ativos de longo prazo. Esses pagamentos incluem os custos de desenvolvimento 
ativados e ativos imobilizados de construção própria;

	» recebimentos de caixa resultantes da venda de ativo imobilizado, intangível e ou-
tros ativos de longo prazo;

	» pagamentos para aquisição de instrumentos patrimoniais ou instrumentos de dí-
vida de outras entidades e participações em empreendimentos controlados em 
conjunto (exceto aqueles pagamentos referentes a títulos considerados como 
equivalentes de caixa ou aqueles mantidos para negociação imediata ou dispo-
nível para venda);

	» recebimentos de caixa provenientes da venda de instrumentos patrimoniais ou 
instrumentos de dívida de outras entidades e participações em empreendimen-
tos controlados em conjunto (exceto aqueles recebimentos referentes aos títulos 
considerados como equivalentes de caixa e aqueles mantidos para negociação 
imediata ou disponível para venda);
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	» adiantamentos em caixa e empréstimos concedidos a terceiros (exceto aqueles 
adiantamentos e empréstimos feitos por instituição financeira pública); e

	» recebimentos de caixa por liquidação de adiantamentos ou amortização de em-
préstimos concedidos a terceiros (exceto adiantamentos e empréstimos concedi-
dos por instituição financeira pública).

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
	 Finalmente, no caso dos fluxos de caixa das atividades de financiamento sua divul-

gação em separado é importante por ser útil na previsão de exigências de fluxos futuros 
de caixa por parte dos provedores de capital à entidade. São exemplos de fluxos de caixa 
relacionados às atividades de financiamento:

	» caixa recebido proveniente da emissão de debêntures, empréstimos contraídos, 
notas promissórias, títulos e valores, hipotecas e outros empréstimos contraídos 
de curto e de longo prazos;

	» amortização de empréstimos e financiamentos que foram contraídos; e

	» pagamentos em caixa por arrendatário, para redução do passivo relativo a arren-
damento mercantil financeiro.

6.3  Apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa 

A DFC não está no rol de demonstrações contábeis relacionadas na Lei 4.320/1964, 
mas, como visto anteriormente, integra as DCASP exigidas no MCASP. Essa exigência se dá 
em razão do processo de convergência da contabilidade pública brasileira aos padrões in-
ternacionais, alcançando, consequentemente todos os entes federados brasileiros, entre 
eles, os Municípios.

Segundo o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 
a DFC apresenta as entradas e saídas de caixa e as classifica em fluxos operacional, de in-
vestimento e de financiamento, e identificará:

	» as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa; 

	» os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e 

	» o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis. 

O MCASP esclarece que a informação dos fluxos de caixa permite aos usuários ava-
liar como a entidade do setor público obteve recursos para financiar suas atividades e a 
maneira como os recursos de caixa foram utilizados, e que tais informações são úteis para 
fornecer aos usuários das demonstrações contábeis informações para prestação de contas 
e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

O padrão internacional (IPSAS 2 – Cash Flow Statements) admite que a DFC pode ser 
elaborada tanto pelo método indireto como pelo método direto. No caso do método in-
direto, o resultado do período é ajustado pelos efeitos de transações que não envolvam 
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caixa, pelos efeitos de quaisquer diferimentos ou apropriações por competência sobre re-
cebimentos ou pagamentos em caixa operacionais passados ou futuros e pelos efeitos de 
itens de receita ou despesa associados com fluxos de caixa das atividades de investimento 
ou de financiamento.

Já o método direto, adotado no setor público brasileiro, as principais classes de rece-
bimentos brutos e pagamentos brutos são informadas. Segundo a NBC T SP 12, o método 
direto proporciona informações que (a) podem ser úteis na estimativa de fluxos de caixa 
futuros e (b) não estão disponíveis no método indireto. Por meio do método direto a infor-
mação sobre as principais classes de recebimentos e pagamentos brutos de caixa podem 
ser obtidas, alternativamente:

(a)	 por meio dos registros contábeis da entidade; ou
(b)	 pelo ajuste das receitas operacionais, despesas operacionais (as instituições finan-

ceiras públicas devem considerar as receitas de juros e as similares e as despesas 
com juros e encargos similares) e outros itens da demonstração do resultado, 
referentes a:
(i)	 variações ocorridas no período nos estoques e nas contas operacionais a 

receber e a pagar;
(ii)	 outros itens que não envolvam caixa; e
(iii)	 outros itens tratados como fluxos de caixa advindos das atividades de inves-

timento e de financiamento.

Na elaboração da DFC pelo método direto, são utilizadas as contas das classes: 

	» Classes 1 (Ativo) e 2 (Passivo) para os Recebimentos e Pagamentos Extraorçamen-
tários de Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, Saldo em Espécie do Exercício 
Anterior e Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte; 

	» Classe 3 (Variações Patrimoniais Diminutivas) para as Transferências Financeiras 
Concedidas; 

	» Classe 4 (Variações Patrimoniais Aumentativas) para as Transferências Financei-
ras Recebidas; e

	» Classe 6 (Execução do Orçamento) para a Receita Orçamentária Arrecadada, Des-
pesa Orçamentária Paga e Pagamento de Restos a Pagar.

A DFC é composta por: um Quadro Principal (Figura 65); um Quadro de Transferên-
cias Recebidas e Concedidas (Figura 66); um Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais 
Despesas por Função (Figura 67), e um Quadro de Juros e Encargos da Dívida (Figura 68). 
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Figura 65 - Quadro Principal da Demonstração dos Fluxos de Caixa

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).
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Figura 66 – Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

Figura 67 - Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).
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Figura 68 - Quadro de Juros e Encargos da Dívida

Fonte: MCASP 9ª edição (2021).

	 A norma destaca que a entidade deve divulgar os componentes de caixa e equi-
valentes de caixa e deve apresentar a conciliação dos valores em sua demonstração dos 
fluxos de caixa com os respectivos itens apresentados no balanço patrimonial. 

6.4  Fechamento da DFC

	 No livro Orçamento, Contabilidade e Gestão Aplicada ao Setor Público, Lima (2022) 
apresenta que a estrutura da DFC do setor público é semelhante à estrutura de DFC ado-
tada nas empresas do setor privado, preservando, contudo, a natureza da informação go-
vernamental, conforme Quadro 6.

Quadro 6 - Fechamento da DFC 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Exercício Atual Exercício  Ante-
rior

DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 28.000,00 12.000,00

Ingressos
 Receitas Derivadas
 Receitas Originárias
 Transferências

108.000,00
26.000,00         
72.000,00

        20.000,00

67.000,00
42.000,00
15.000,00
10.000,00

Desembolsos
 Pessoal e Outras Despesas Correntes por 
Função
 Juros e Encargos da Dívida
 Transferências

      (80.000,00)
      (62.000,00) 
      (13.000,00)        

(5.000,00)

(55.000,00)
(42.000,00)

(7.000,00)
(6.000,00)

DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (2.000,00) 2.000,00

Ingressos
 Alienação de Bens
 Amortização de Empréstimos e Financia-
mentos Concedidos

     102.000,00
        12.000,00
       90.000,00

120.000,00
28.000,00
92.000,00

Desembolsos
 Aquisição de Ativo Não Circulante
 Concessão de Empréstimos e Financia-
mentos

(104.000,00)
(34.000,00)

    (70.000,00)

(118.000,00)
(68.000,00)
(50.000,00)
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Exercício Atual Exercício  Ante-
rior

DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (9.000,00) 4.000,00

Ingressos
 Operações de Crédito

63.000,00
63.000,00

72.000,00
72.000,00

Desembolsos
 Amortização/Refinanciamento da Dívida

      (72.000,00)      
(72.000,00)

(68.000,00)
(68.000,00)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE 
DE CAIXA         17.000,00 18.000,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL        18.000,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL   35.000,00 18.000,00
Lima (2022).

Registre-se que o saldo de caixa e equivalente de caixa final de um exercício encer-
rado é o saldo inicial do exercício financeiro imediatamente seguinte, e que esses valores 
representam todas as movimentações de entradas e saídas efetivas de caixa do período. 
Os saldos de caixa e equivalente de caixa, inicial e final, devem bater com saldos com os 
saldos do exercício, anterior e seguinte, do Anexo 13 – Balanço Financeiro.

6.5  Notas Explicativas à DFC

De acordo com o MCASP, a DFC deverá ser acompanhada de notas explicativas quando 
os itens que compõem os fluxos de caixa forem relevantes, devendo divulgar, juntamente 
com comentário da administração em nota explicativa, os valores significativos de saldos de 
caixa e equivalentes de caixa que não estejam disponíveis para uso pela entidade econômica.

Segundo o disposto no MCASP, as transações de investimento e financiamento que 
não envolverem o uso de caixa ou equivalentes de caixa, como aquisições financiadas de 
bens e arrendamento financeiro, não devem ser incluídas na demonstração dos fluxos de 
caixa. Tais transações devem ser divulgadas nas notas explicativas à demonstração, de 
modo que forneçam todas as informações relevantes sobre essas transações.

O MCASP ainda destaca que algumas operações podem interferir na elaboração da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, como, por exemplo, as retenções, e que, dependendo 
da forma como são contabilizadas, os saldos de caixa e equivalente de caixa podem ser 
afetados. Basicamente, a diferença será sob o aspecto temporal. Se o ente considerar a re-
tenção como paga no momento da liquidação, então deverá promover um ajuste no saldo 
da conta caixa e equivalentes de caixa a fim de demonstrar que há um saldo vinculado a 
ser deduzido. Entretanto, se o ente considerar a retenção como paga apenas na baixa da 
obrigação, nenhum ajuste será promovido. Dessa forma, eventuais ajustes relacionados 
às retenções deverão ser evidenciados em notas explicativas.
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6.6  Modelos de DFC: Experiências Municipais

Relacionamos alguns modelos de elaboração da DFC por parte dos Municípios bra-
sileiros. Pode-se observar que também para esse balanço público todos já trazem a nova 
estrutura definida no MCASP. 

 

Figura 69 - DFC da Prefeitura de Picuí, do Estado da Paraíba

Fonte: Prefeitura Municipal de Picuí/PB.
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Figura 70 - DFC da Prefeitura de Ribeirópolis, do Estado de Sergipe

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirópolis/SE.
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Figura 71 - DFC da Prefeitura de Belém, do Estado do Pará

Fonte: Prefeitura Municipal de Belém/PA.
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Figura 72 - DFC da Prefeitura de Salto do Céu, do Estado do Mato Grosso do Sul

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Salto do Céu/MS.
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Figura 73 - DFC da Prefeitura de Hulha Negra, do Estado do Rio Grande do Sul

Fonte: Prefeitura Municipal de Hulha Negra/RS.
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Figura 74 - DFC da Prefeitura de São Paulo, do Estado de São Paulo

 

Fonte: Prefeitura Municipal de São Paulo/SP.
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Figura 75 - DFC da Prefeitura de Alto Horizonte, do Estado de Goiás

Fonte: Prefeitura Municipal Alto Horizonte/GO.
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Figura 76 - DFC da Prefeitura Municipal de Lucas do 
Rio Verde, do Estado do Mato Grosso
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Fonte: Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde/MT.

Figura 77 - DFC da Prefeitura de Pinheiro Machado, do Estado do Rio Grande do Sul
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Fonte: Prefeitura de Pinheiro Machado/RS.
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Figura 78 - DFC da Prefeitura Municipal de Lucas do 
Rio Verde, do Estado do Mato Grosso

Fonte: Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde/MT.
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Figura 79 - DFC da Prefeitura de Pinheiro Machado, do Estado do Rio Grande do Sul
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Fonte: Prefeitura de Pinheiro Machado/RS.
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7
Notas Explicativas

7.1  Aspectos Conceituais e Legais

Segundo o disposto na NBC T SP – Estrutura Conceitual, os relatórios contábeis podem 
compreender múltiplos relatórios, cada qual atendendo a certos aspectos dos objetivos 
e do alcance da elaboração e divulgação da informação contábil. Abrangem as demons-
trações contábeis, incluindo as suas notas explicativas, com informações que aprimoram, 
complementam e suplementam as demonstrações contábeis.

Ao tratar de informação explicativa, a norma apresenta que as informações sobre os 
principais fatores relacionados ao desempenho e aos resultados da prestação de serviços 
de uma entidade durante o exercício e sobre as premissas que corroboram as expectativas 
sobre esses fatores que provavelmente irão influenciar o desempenho futuro da entidade 
podem ser apresentadas nos relatórios contábeis em notas explicativas às demonstrações 
contábeis ou em relatórios separados. O entendimento é que essa informação irá auxiliar 
os usuários a entenderem melhor, e no contexto adequado, as informações financeiras e 
não financeiras incluídas nos relatórios contábeis e, ainda, aprimorar o papel dos relató-
rios contábeis no sentido de fornecer informação útil para fins de prestação de contas e 
responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

Nesse sentido, tem-se que a informação evidenciada nas notas explicativas às de-
monstrações contábeis:

	» é necessária para a compreensão dos usuários das demonstrações contábeis;

	» fornece informação que apresenta as demonstrações contábeis no contexto da 
entidade e o seu ambiente operacional; e

	» geralmente tem relação clara e demonstrável com a informação exposta nas de-
monstrações contábeis às quais ela pertence.

         De acordo com a Estrutura Conceitual, informação evidenciada nas notas expli-
cativas pode incluir também:

	» os fatores relacionados à entidade que podem influenciar as opiniões sobre a in-
formação evidenciada;

	» a fundamentação para o que é exposto (por exemplo, a informação sobre as po-
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líticas contábeis e critérios de mensuração, inclusive os métodos e as incertezas 
quanto à mensuração, quando aplicáveis);

	» os detalhamentos dos montantes expostos nas demonstrações (por exemplo, a 
divisão do imobilizado em classes diferentes);

	» os itens que não satisfazem a definição de elemento ou os critérios de reconhe-
cimento, mas são importantes para a devida compreensão das finanças e da ca-
pacidade de prestar serviços da entidade; e

	» a informação que pode explicar as tendências subjacentes afetando os totais ex-
postos.

          A norma apresenta que a informação evidenciada nas notas explicativas às de-
monstrações contábeis é organizada de modo que as relações com os itens evidenciados 
nas demonstrações contábeis sejam claras, e que as notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações contábeis.

7.2  Apresentação das Notas Explicativas

          Segundo o disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP), as notas explicativas são informações adicionais às apresentadas nos quadros 
das DCASP e têm como objetivo facilitar a compreensão das demonstrações contábeis a 
seus diversos usuários, motivo pelo qual devem ser claras, sintéticas e objetivas.

          Na prática, as notas explicativas englobam informações de qualquer natureza 
exigidas pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficiente-
mente evidenciadas ou que não constam nas demonstrações. Em sua estrutura, devem 
ser apresentadas de forma sistemática. No MCASP está disposto que cada quadro ou item 
a que uma nota explicativa se aplique deverá ter referência cruzada com a respectiva nota 
explicativa.

           A fim de facilitar a compreensão e a comparação das DCASP com as de outras 
entidades, no MCASP é sugerido que as notas explicativas sejam apresentadas na seguinte 
ordem: (i) informações gerais; (ii) resumo das políticas contábeis significativas; (iii) informa-
ções de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações; e (iv) outras 
informações relevantes (Quadro 7).
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Quadro 7 - Ordem de apresentação das notas explicativas sugerida no MCASP

Informações gerais

Natureza jurídica da entidade.

Domicílio da entidade.

Natureza das operações e principais atividades da entidade.

Declaração de conformidade com a legislação e com as nor-
mas de contabilidade aplicáveis.

Resumo das políticas 
contábeis significativas

Como, por exemplo, bases de mensuração utilizadas, novas 
normas e políticas contábeis alteradas e julgamentos pela apli-
cação das políticas contábeis.

Informações de suporte e detalhamento de itens apresentados nas demonstrações 
contábeis pela ordem em que cada demonstração e cada rubrica sejam apresentadas.

Outras informações re-
levantes

Como, por exemplo, passivos contingentes e compromissos 
contratuais não reconhecidos; divulgações não financeiras; re-
conhecimento de inconformidades que podem afetar a com-
preensão do usuário sobre o desempenho e o direcionamento 
das operações da entidade no futuro; e ajustes decorrentes 
de omissões e erros de registro.

Fonte: 9ª Edição MCASP.

Ainda de acordo com o MCASP, sobre a divulgação de políticas contábeis signifi-
cativas, devem ser incluídas:

	» base de mensuração utilizada na elaboração das demonstrações contábeis;

	» o grau em que a entidade tem aplicado qualquer disposição transitória de outra 
norma; e

	» outras políticas contábeis utilizadas que sejam relevantes para a compreensão 
das demonstrações contábeis.

A norma esclarece que políticas contábeis são os princípios, bases, convenções, regras 
e procedimentos específicos aplicados pela entidade na elaboração e na apresentação de 
demonstrações contábeis. Assim, ao decidir se determinada política contábil específica será 
ou não evidenciada, a administração deve considerar se sua evidenciação proporcionará 
aos usuários melhor compreensão da forma em que as transações, condições e outros 
eventos estão refletidos no resultado e na posição patrimonial relatados.

	 É importante também que cada entidade considere a natureza das suas operações 
e as políticas que os usuários de suas demonstrações contábeis esperam que sejam divul-
gadas. O MCASP ressalta que a política contábil pode ser significativa devido à natureza 
das operações da entidade, mesmo que os valores associados a períodos anteriores e ao 
atual não sejam materiais.

Sobre a divulgação das bases de mensuração utilizadas em notas explicativas, o 
MCASP apresenta que é importante que os usuários estejam informados sobre a base ou 
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bases de mensuração utilizadas nas demonstrações contábeis (por exemplo, custo históri-
co, custo corrente, valor realizável líquido, valor justo ou valor recuperável), porque a base 
sobre a qual as demonstrações contábeis são elaboradas afeta significativamente a análise 
dos usuários. Além disso, a divulgação da base de mensuração é especialmente útil para 
os usuários quando ela for selecionada entre opções permitidas nas normas.

Ressalte-se que quando mais de uma base de mensuração for utilizada nas demons-
trações contábeis, é suficiente divulgar uma indicação das categorias de ativos e de passi-
vos à qual cada base de mensuração foi aplicada. O MCASP traz como exemplo os ativos 
obtidos a título gratuito que devem ser registrados pelo valor justo na data de sua aqui-
sição, sendo que deverá ser considerado o valor resultante da avaliação obtida com base 
em procedimento técnico ou o valor patrimonial definido nos termos da doação. A even-
tual impossibilidade de sua valoração também deve ser evidenciada em notas explicativas.

Com relação à divulgação da alteração de políticas contábeis, o MCASP apresenta 
que deve ser feita apenas se a mudança for exigida pelas normas de contabilidade aplicá-
veis, ou se resultar em informação confiável e mais relevante sobre os efeitos das transa-
ções, outros eventos ou condições acerca da posição patrimonial, do resultado patrimonial 
ou dos fluxos de caixa da entidade.

Os julgamentos exercidos pela aplicação das políticas contábeis que afetem significa-
tivamente os montantes reconhecidos nas demonstrações contábeis também devem ser 
divulgados em notas explicativas, assim como os pressupostos das estimativas dos riscos 
significativos que podem vir a causar um ajuste material nos valores contábeis dos ativos e 
passivos ao longo dos próximos doze meses, devendo ser detalhadas a natureza e o valor 
contábil desses ativos e passivos na data das demonstrações. 

Finalmente, de acordo com o MCASP, a entidade deve divulgar, caso não sejam divul-
gadas em outro lugar nas demonstrações contábeis, o domicílio e a forma jurídica da enti-
dade, e a jurisdição onde ela opera; a descrição da natureza das operações da entidade e 
de suas principais atividades; a referência à legislação relevante que rege as operações da 
entidade; o nome da entidade; e outras exigências previstas na legislação que a entidade 
atua, bem como qualquer informação considerada relevante para a adequada compreen-
são dos demonstrativos.

7.3  Modelos de Notas Explicativas

A informação contábil mais relevante e significativa deve aparecer no corpo de uma 
ou mais demonstrações contábeis. As notas explicativas não devem ser usadas como subs-
tituto de classificação, avaliação e descrição apropriadas nas demonstrações contábeis, nem 
tampouco contradizer ou repetir informações nelas contidas. Entre outras aplicações, as 
notas explicativas podem ser usadas para apresentar informações de natureza qualitativa 
e divulgar ressalvas e restrições.

Como visto anteriormente, para atender ao seu objetivo, as notas explicativas devem 
ser claras, sintéticas e objetivas, englobando informações de qualquer natureza exigidas 
pela lei, pelas normas contábeis e outras informações relevantes não suficientemente evi-
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denciadas ou que não constam nas demonstrações contábeis, como os modelos apresen-
tados a seguir.

Nota 1 – Estoques
Os Estoques foram contabilizados por seu valor de aquisição e distribuídos em Almo-

xarifados. A partir de 2021 os valores passaram a serem classificados exclusivamente na 
conta contábil "1.1.5.6.1.01.00.00.00.00 - Materiais de Consumo" em virtude de no momento 
de sua baixa não ser possível a localização do empenho que originou a aquisição, gerando 
inconsistências nos saldos. A Secretaria Municipal de Administração vem realizando levan-
tamentos patrimoniais (inventários), periódicos a fim de assegurar os valores registrados. 
O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponde-
rado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei 4.320/64. As informações do valor dos 
estoques finais constantes no Balanço Patrimonial são provenientes dos respectivos sis-
temas de almoxarifados da Prefeitura Municipal. O saldo da conta em 31 de dezembro de 
2022 é de R$ 189.368.653,87.

Nota 2 – Estoques
A Prefeitura Municipal está incluindo gradativamente a contabilização dos estoques 

existentes no Município de forma a atender o Plano de Implantação dos Procedimentos 
Contábeis Patrimoniais (PIPCP) nos prazos determinados pela Portaria STN nº 548/2015. Os 
Estoques são controlados pelos almoxarifados de cada Secretaria e integrados ao sistema 
de contabilidade municipal, conforme descrição a seguir:

Quadro 8 - Controle de estoque

Descrição 31/12/2022 31/12/2021

Material de consumo 2.191.334,48 635.886,13

Gêneros alimentícios 929.546,66 243.923,31

Materiais de construção 52.256,09 0,00

Combustíveis 384.144,73 61.665,61

Autopeças 154.537,85 0,00

Medicamentos 1.456.983,20 3.341.479,08

Material de expediente 591.179,97 1.278.121,39

Total 5.759.982,98 5.561.075,72
Fonte: sistema contábil do Município.

Nota 3 – Provisões e Passivo Contingente
Não foram registradas novas provisões relativas a ações judiciais contra o Município 

devido à falta de informações pela Procuradoria Geral do Município (PGM), setor responsá-
vel. O valor de saldo anterior em outros passivos contingentes, R$ 21.894.033,32, refere-se 
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a ações judiciais das quais o Município é parte ré. Esse valor é proveniente de informações 
prestadas pela PGM em exercícios anteriores, não sendo atualizado há vários exercícios 
por falta de informações daquele departamento.

Nota 4 – Fornecedores e Contas a Pagar
O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP, cujo montante é de R$ 

248.710.604,57, é representado pelos diversos empenhos liquidados, cujo vencimento se 
dará no exercício subsequente, no valor de R$ 206.741.442,75. Compreende também par-
cela a vencer, de precatórios a pagar, reclassificados do Longo Prazo para o Curto Prazo, 
no montante de R$ 41.969.161,82, que se refere à contrapartida do Ativo Circulante, rela-
tivo aos depósitos efetuados em conta vinculada ao TJ/SP, que aguardam informações de 
pagamentos para futura baixa contábil.

Nota 5 – Fornecedores e Contas a Pagar
Em 31 de dezembro de 2022, o Município XXXXX apresentou um saldo em aberto 

de R$ x,xx relacionados com fornecedores e contas pagar, sendo R$ x,xx de obrigações a 
curto prazo (ou de longo prazo, o que for mais relevante). A seguir, apresenta-se a tabela, 
segregando-se essas obrigações, entre Passivo Circulante e Passivo Não Circulante.

Quadro 9 - Passivos

Em R$ 31/12/2022 31/12/2021

Circulante

   Fornecedor 1

   Fornecedor 2

Não Circulante

   Fornecedor 3

   Fornecedor 4

Total
Fonte: sistema contábil do Município.

Nota 6 – Imobilizado 
Em 31 de dezembro de 2022, o Município tinha um saldo de R$ x,xx relacionados 

aos seus bens de uso, sendo R$ x,xx de bens móveis e R$ x,xx de bens imóveis, conforme 
tabela a seguir. 
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Quadro 10 - Imobilizado

 Em R$ 31/12/2022 31/12/2021

Bens Móveis

   (+) Valor Bruto Contábil

   (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens 
Móveis

   (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

Bens Imóveis

   (+) Valor Bruto Contábil

   (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis

   (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

Total
Fonte: sistema contábil do Município.

Bens Móveis
Os bens móveis do Município XX em 31 de dezembro de 2022 totalizavam R$ x,xx e 

estão distribuídos em várias contas contábeis conforme detalhado na tabela a seguir.
Quadro 11 - Bens Móveis

 Em R$ 31/12/2022 31/12/2021

Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferra-
mentas

Bens de Informática

Móveis e Utensílios

Material Cultural, Educacional e de Comunica-
ção

Veículos

Peças e Conjuntos de Reposição

Bens Móveis em Andamento

Bens Móveis em Almoxarifado

Armamentos

Semoventes e Equipamentos de Montaria

Demais Bens Móveis

Depreciação / Amortização Acumulada

Redução ao Valor Recuperável

Total
Fonte: sistema contábil do Município.
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A variação XXXXX (citar se é positiva ou negativa) ocorrida em XXXXX (Ex.: Bens de 
Informática), explica-se pela XXXXXX (Ex.: aquisição, baixa, transferência, ou mesmo incor-
poração de Unidades, se for o caso) de XXXXX. Sugere-se abrir um parágrafo para citar os 
bens móveis concedidos registrados como imobilizado. Se houver, citar as suas peculiari-
dades, tais como se há valores a receber derivado dessa transação, riscos envolvidos, pas-
sivos atrelados, prazo contratual da concessão, entre outros. Importante ressaltar quais as 
responsabilidades do concessionário sobre o bem do órgão utilizado na concessão. 

Bens Imóveis
Os bens imóveis do Município em 31 de dezembro de 2022 totalizavam R$ x,x e es-

tão distribuídos em várias contas contábeis, conforme demonstrado na tabela a seguir.

Quadro 12 - Bens Imóveis

 Em R$ 31/12/2022 31/12/2021

Bens Imóveis em Andamento

Instalações
Bens de Infraestrutura

Demais Bens Imóveis

Benfeitorias em Propriedade de Terceiros

Redução ao Valor Recuperável

Depreciação / Amortização Acumulada

Total
Fonte: sistema contábil do Município.

Obs.: Sugere-se que havendo bens de uso comum do povo e ativos culturais (herita-
ge assets), os mesmos sejam registrados e evidenciados em contas contábeis específicas, 
recebendo notas explicativas apresentando as informações sobre os critérios de reconhe-
cimento, mensuração e evidenciação adotados. 

Nota 7 – Reavaliação 
A reavaliação é um procedimento contábil que visa a fazer com que o valor contábil 

do bem corresponda ao seu valor justo na data das demonstrações contábeis, e normal-
mente é registrada quando comprovada a ocorrência de algum sinistro no bem, tais como 
incêndio, desmoronamento, desabamento, arruinamento, dentre outros. Sobre as infor-
mações relativas à reavaliação, devem ser divulgadas: 

	»  a data efetiva da reavaliação; 

	»  se foi ou não utilizado avaliador independente ou se foi composta uma equipe 
de servidores; 
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	»  os métodos e premissas significativos aplicados à estimativa do valor justo dos itens; 

	»  se o valor justo dos itens foi determinado diretamente a partir de preços obser-
váveis em mercado ativo ou baseado em transações de mercado realizadas sem 
favorecimento entre as partes ou se foi estimado usando outras técnicas de ava-
liação; e 

	»  para cada classe de ativo imobilizado reavaliado, o valor contábil que teria sido 
reconhecido se os ativos tivessem sido contabilizados de acordo com o método 
de custo. 

Os valores são atualizados sistemicamente, a cada ano, na data base de 31 de de-
zembro, independentemente da classificação, considerando os parâmetros e características 
específicas dos imóveis e preços unitários regionais, atualizados periodicamente.

Exemplo de nota explicativa de reavaliação
Durante o exercício, ocorreram XXXXX (Ex.: sinistros que acarretaram baixas....) (Citar 

para os ativos mais relevantes, caso haja, as reavaliações, sinistros que alteraram montan-
tes de ativos), os quais foram reavaliados toda a classe de ativos XXXXX, utilizando o critério 
XXXXX (Exemplo: Valor justo obtido por meio do valor de reposição / custo de construção), 
cujas contrapartidas foram registradas em XXXXX (Citar se foi na Reserva de Reavaliação 
e/ou no Resultado do período).

Nota 8 – Redução ao valor recuperável de ativos – Impairment
A redução ao valor recuperável (impairment) é um procedimento contábil que visa a 

reconhecer a diminuição da qualidade, quantidade de força ou valor de um ativo, de modo a 
fazer com que o valor contábil do bem corresponda ao seu valor justo na data das demons-
trações contábeis. Para comprovar a recuperabilidade dos ativos, antes deve ser realizado o 
teste de redução ao valor recuperável (impairment test), que pode ser executado a qualquer 
momento no período de um ano, desde que seja executado, todo ano, no mesmo perío-
do. Sobre as informações relativas à redução ao valor recuperável, devem ser divulgadas: 

	»  os eventos e as circunstâncias que levaram ao reconhecimento ou reversão da 
perda por desvalorização; 

	»  o valor da perda por desvalorização reconhecida ou revertida; 

	»  se o valor recuperável é seu valor líquido de venda ou seu valor em uso; 

	»  se o valor recuperável for o valor líquido de venda (valor de venda menos despe-
sas diretas e incrementais necessárias à venda), a base usada para determinar o 
valor líquido de venda (por exemplo: se o valor foi determinado por referência a 
um mercado ativo); 

	»  se o valor recuperável for o valor em uso, a(s) taxa(s) de desconto usada(s) na es-
timativa atual e na estimativa anterior; 
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	»  para um ativo individual, a natureza do ativo. 

Se possível, citar ou elaborar uma tabela com os principais ativos e valores das res-
pectivas reduções ou, mesmo reversões ocorridas e metodologia de mensuração utilizada, 
por exemplo: valor em uso ou valor justo e explicar os eventos que levaram aos registros 
de reconhecimento ou reversão da perda por irrecuperabilidade.

Exemplo de nota explicativa de redução a valor recuperável
O órgão XXXXX avaliou se houve qualquer indicação de que um ativo possa ter o seu 

valor reduzido ao valor recuperável, sem possibilidade de reversão desta perda em um 
futuro próximo em 31/12/2022.

Nota 9 – Depreciação, amortização ou exaustão 
A depreciação é um procedimento contábil que visa reconhecer a redução do va-

lor de um bem tangível pelo desgaste ou perda de utilidade por uso, ação da natureza ou 
obsolescência ao longo de sua vida útil. No caso da amortização, refere-se à redução do 
valor aplicado na aquisição de direitos de propriedade e quaisquer outros, inclusive ativos 
intangíveis, com existência ou exercício de duração limitada, ou cujo objeto sejam bens de 
utilização por prazo legal ou contratualmente limitado. A exaustão, por sua vez, represen-
ta a perda do valor, decorrente da exploração de direitos, cujo objeto sejam recursos mi-
nerais ou florestais, ou bens aplicados nessa exploração. Sobre as informações relativas à 
depreciação, amortização e exaustão, devem ser divulgadas:

	»  Depreciação: (i) a descrição do bem objeto da depreciação; (ii) o método utilizado, 
a vida útil econômica e a taxa utilizada; (iii) o valor contábil bruto e a depreciação 
acumulada no início e no fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em 
relação a valores residuais, vida útil econômica, método e taxa utilizados. 

	»  Amortização: (i) a descrição objeto da amortização; (ii) a duração do direito objeto 
da amortização; (iii) o valor contábil bruto e a amortização acumulada no início e 
no fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores resi-
duais, método e taxa utilizados. 

	»  Exaustão: (i) a descrição objeto da exaustão; (ii) a duração do direito objeto da 
exaustão ou sua possança; (iii) o valor contábil bruto e a exaustão acumulada no 
início e no fim do período; e (iv) as mudanças nas estimativas em relação a valores 
residuais, método e taxa utilizados. 

Exemplo de nota explicativa de depreciação, amortização ou exaustão
A depreciação adotada no Município é o método das quotas constantes e se dá de 

acordo com a tabela definida pela Departamento de Patrimônio, com base na Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 162/1998.
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Nota 10 – Intangível
Em 31 de dezembro de 2022, o Órgão XX (ou o Órgão Superior ou o Órgão) apresen-

tou um saldo de R$ x,x relacionados a intangível, conforme quadro a seguir.

Quadro 13 - Intangível
R$ milhares

31/12/2022 31/12/2021 AH (%)

Software com Vida Útil Definida

Software com Vida Útil Indefinida

Marcas, Direitos e Patentes - Vida Útil Definida

Marcas, Direitos e Patentes – Vida Útil Indefinida

Direito de Uso de Imóvel - Prazo Determinado

Direito de Uso de Imóvel - Prazo Indeterminado

Amortização Acumulada 

Redução ao Valor Recuperável de Intangível

Total
Fonte: sistema contábil do Município.

Nota 11 – Processo de Convergência e Implantação dos Procedimentos Patri-
moniais
O Município está trabalhando na adaptação dos seus sistemas de modo a garantir a 

convergência às IPSAS, bem como para atender o Plano de Implantação dos Procedimen-
tos Contábeis Patrimoniais (PIPCP), através de regulamentação própria em que especifica 
o cronograma de ações a serem adotados para o PIPCP. A seguir, estão os prazos dos re-
latórios determinados pela Portaria STN nº 548/2015 e a situação do Município em relação 
aos prazos.
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Quadro 14 - Procedimento Contábil Patrimonial (PCP)

Descrição:
Obrigatorieda-
de (a partir de)

Situação

1. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
créditos oriundos de receitas tributárias e de contri-
buições (exceto créditos previdenciários), bem como 
dos respectivos encargos, multas, ajustes para per-
das e registro de obrigações relacionadas à reparti-
ção de receitas.

2022 Implantado.

2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
créditos previdenciários, bem como dos respectivos 
encargos, multas, ajustes para perdas.

2022 Implantado.

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
demais créditos a receber, (exceto créditos tributá-
rios, previdenciários e de contribuições a receber), 
bem como dos respectivos encargos, multas e ajus-
tes para perdas.

2019 Implantado.

4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação da 
Dívida Ativa, tributária e não tributária, e respectivo 
ajuste para perdas.

2015 Implantado

5. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
provisões por competência.

2021 Implantado.

Nota 12 – Créditos adicionais abertos durante o exercício financeiro e utilização 
do superávit financeiro do exercício anterior
Créditos Adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficiente-

mente dotadas na lei de orçamento. Estes créditos classificam-se em: Suplementares - os 
destinados a reforços de dotação orçamentária - e Especiais - os destinados a despesas 
para as quais não haja dotação orçamentária específica.

São as seguintes as origens dos créditos adicionais, observado as fontes de recursos:

	» excesso de arrecadação - é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, 
entre a receita realizada (arrecadada) e a prevista;

	» superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior - saldo 
positivo entre o ativo e o passivo financeiro;

	» anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais - 
eliminação de despesas.
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Houve uma variação nas dotações orçamentárias, no valor de R$ 112.006.261,46, au-
mentando o orçamento inicial do valor de R$ 561.772.500,39 para o valor de R$ 673.778.761,85, 
conforme quadro abaixo:

Quadro 15 - Dotações

Dotação Inicial Anulação Superavit Excesso

561.772.500,39 47.583.404,62 62.464.338,47 49.541.922,99

Op. de Crédito Transp. 
Incremento

Transp. 
Decremento

Dotação 
Atualizada

0,00 8.548.020,00 8.548.020,00 673.778.761,85
Fonte: Elaboração própria.

7.4  Modelos de Notas Explicativas: Experiências Municipais

Relacionamos alguns modelos de elaboração de notas explicativas por parte dos 
Municípios brasileiros, selecionando aquelas que atendem aos pressupostos constantes 
neste capítulo.

Figura 80 - Nota explicativa sobre critérios contábeis de mensuração de ativos

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.

Figura 81 - Nota explicativa sobre aplicação de recursos em educação

Fonte: Prefeitura Municipal de Goiânia, do Estado de Goiás.
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Figura 82 - Nota explicativa sobre aplicação de recursos em educação

Fonte: Prefeitura Municipal de Pirapó, do Estado de Rio Grande do Sul.

Figura 83 - Nota explicativa sobre aplicação de recursos em saúde

Fonte: Prefeitura Municipal de Goiânia, do Estado de Goiás.

Figura 84 - Nota explicativa sobre aplicação de recursos com gastos de pessoal

Fonte: Prefeitura Municipal de Goiânia, do Estado de Goiás.
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Figura 85 - Nota explicativa sobre aplicação de recursos em assistência social

Fonte: Prefeitura Municipal de Pirapó, do Estado do Rio Grande do Sul.

Figura 86 - Nota explicativa sobre recebimentos e pagamentos extraorçamentários

Fonte: Prefeitura Municipal de Pirapó, do Estado do Rio Grande do Sul.

Figura 87 - Nota explicativa sobre restos a pagar não processados

Fonte: Prefeitura Municipal de Goiânia, do Estado de Goiás.
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Figura 88 - Nota explicativa sobre créditos de curto prazo e de longo prazo

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.

Figura 89 - Nota explicativa sobre ativo imobilizado

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.

Figura 90 - Nota explicativa sobre critérios de depreciação

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.
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Figura 91 - Nota explicativa sobre critérios de mensuração de passivos

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.

Figura 92 - Nota explicativa sobre critérios de mensuração de passivos

Fonte: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, do Estado de São Paulo.

Figura 93 - Nota explicativa sobre apuração do fluxo de caixa

Fonte: Prefeitura Municipal de Benedito Novo, do Estado de Santa Catarina.
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Figura 94 - Nota explicativa sobre a demonstração das variações patrimoniais

Fonte: Prefeitura Municipal de Brusque, do Estado de Santa Catarina.

Figura 95 - Notas explicativas ao Balanço Patrimonial
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Fonte: Prefeitura Municipal de Macapá, do Estado do Amapá.
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